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APRESENTAÇÃO

A Socioeducação vai muito além da simples privação ou restrição de liberdade. É o exercício de 
oferecer aos adolescentes ferramentas e diretrizes a fim de que tenham condições de fazer melhores 
escolhas, encontrando uma nova oportunidade de convívio em sociedade. 

Para isso, existem profissionais das mais diversas áreas, que atuam no desenvolvimento pessoal 
e coletivo dos meninos e meninas que passam pelo sistema socioeducativo. Dentro deste contexto, o 
Governo do Paraná não tem medido esforços para capacitar os servidores que atuam nos Centros de 
Socioeducação e nas Casas de Semiliberdade. 

Tratar os temas que versam sobre a Socioeducação e compõem o cotidiano das unidades socio-
educativas é um tanto quanto complexo, porém emerge a necessidade de produção de materiais que 
possam orientar o fazer socioeducativo, assim inicia-se o processo de revisão dos Cadernos de Socioe-
ducação, visando promover diretrizes teórico-metodológicas como forma de garantir o cumprimento de 
medidas socioeducativas com respeito e segurança. 

É importante destacar que estes materiais que serão disponibilizados para servidores do Estado e 
de todo o país, foi redigido por profissionais que atuam no sistema socioeducativo estadual e por pes-
quisadores da área. Alguns, atuando hoje em outros estados, mas todos tiveram como base o trabalho 
realizado no Paraná. São vários profissionais de áreas distintas, mas com a questão da infância e ado-
lescência em comum. 

Esse material é o resultado do esforço e da compreensão de que as informações e a produção de 
conhecimento são realmente a melhor base para a prática socioeducativa. 

Há o questionamento de que se a realidade diverge da teoria. Por certo que sim, em muitos mo-
mentos. Mas a teoria está justamente para alicerçar a prática, para que seja melhor compreendida e haja 
a possibilidade da transformação da realidade. 

Com os Cadernos de Socioeducação, os profissionais têm sempre à mão informações e orienta-
ções que são um norte na árdua e intensa tarefa de promover a socioeducação. 

Que este material sirva de base de consulta e seja mais um diferencial no Sistema Socioeducativo 
do Estado do Paraná, podendo, assim, contribuir com o sistema socioeducativo de outros estados.

Elias Gandour Thomé
Secretário de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos
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1. INTRODUÇÃO

A temática da socioeducação envolve, entre outras questões, enfrentar a restrição de direitos. 
Quando se pensa nestes espaços de restrição ou privação de liberdade a partir da realidade das pesso-
as LGBT1 o cenário fica ainda mais complexo. É preciso considerar a necessidade de se reinterpretar e 
adaptar todo o sistema de segurança e normas a fim de garantir os direitos fundamentais das pessoas 
lésbicas, gays, bissexuais, transexuais e travestis.

Entender o direito à identidade de gênero e à orientação sexual como um direito subjetivo – de-
rivado da construção da personalidade de cada um(a) – é uma forma de preservar a dignidade dos(as) 
adolescentes. Nos espaços de privação e restrição de liberdade, esta é uma garantia fundamental, pois 
se trata de um ambiente propício à fragilização ainda mais intensa dessas pessoas.  

De acordo com a organização Just Detention International2, pessoas LGBT em situação de privação 
de liberdade estão entre as mais vulnerabilizadas dentro do sistema, sendo que as pessoas travestis e 
transexuais apresentam suscetibilidades adicionais. Nesse sentido, esse ambiente demanda um preparo 
específico para lidar com a população LGBT, de forma a garantir direitos básicos à dignidade, à liberda-
de, à saúde e, principalmente, à segurança pessoal.

De acordo os últimos dados do Grupo Gay da Bahia (GGB)3, 445 pessoas LGBT foram assassinadas 
em 2017 no Brasil. Este é o maior número já registrado nos 38 anos de monitoramento realizado pelo 
grupo. No país, a cada 19 horas uma pessoa LGBT é morta, o que faz do Brasil “o campeão mundial de 
crimes contra as minorias sexuais” (MICHELS; MOTT, 2017). Ainda, de acordo com o mesmo relatório, 
“matam-se mais homossexuais aqui [Brasil] do que nos 13 países do Oriente e África onde há pena de 
morte contra os LGBT”. Deve-se considerar, que estes dados não representam o número total de casos, 
devido à subnotificação das ocorrências e à não caracterização do crime enquanto consequência da dis-
criminação (por exemplo, desconsiderar que se trata de um caso de LGBTfobia), fatos que tornam mais 
grave o quadro de invisibilidade e violência contra LGBT no Brasil. 

Em números absolutos, mais da metade dos homicídios contra transexuais no mundo ocorrem no 
Brasil (TRANSGERDER EUROPE, 2016). De acordo com os dados de 2015 da Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos (CIDH), a expectativa de vida da população trans é de 30 a 35 anos de idade na 
América Latina (COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, 2015), e o maior número de 
homicídios ocorre contra as pessoas trans entre 19 e 30 anos.

Estas informações são de fundamental importância para pensar a questão dos(as) adolescentes 
LGBT que estão sob a tutela do Estado, pois os mesmos problemas sociais e violências que afetam a po-
pulação adulta podem encontrar correspondência entre os(as) adolescentes. No âmbito socioeducativo, 
os dados relacionados à temática são praticamente inexistentes, o que contribui para a invisibilização 
das violações sofridas pela juventude LGBT em cumprimento de medida socioeducativa.

Essas questões são norteadoras para a construção dos direitos e reconhecimento de responsabili-
dades. Essa concretização se consubstancia em uma prática que garanta, de fato, a todo e qualquer ser 
humano tratamento digno, respeitando seus direitos.

1 A sigla utilizada será “LGBT” considerando os resultados da 1º Conferência Nacional de Gays, Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Transexuais, realizada em 
2008. Mais sobre isto será abordado na parte de “Conceituações” do presente caderno.
2 A “Just Detention International” é uma organização internacional de direitos humanos voltada à promoção da saúde e extinção de todas as formas de 
abuso sexual em estabelecimentos prisionais e afins. Para mais informações: https://justdetention.org/
3 Relatório 2017 – Pessoas LGBT Mortas no Brasil. Disponível em: https://homofobiamata.files.wordpress.com/2017/12/relatorio-2081.pdf



No caso dos(as) adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa é necessário, igualmen-
te, que estas questões sejam consideradas e reconhecidas para repensar o atendimento socioeducativo, 
a fim de superar práticas discriminatórias.

Nesse sentido, constitui conduta discriminatória e uma violação à diversidade e à dignidade não 
permitir que os(as) adolescentes expressem sua orientação sexual e sua identidade de gênero. No caso 
de pessoas homossexuais, constitui violação a necessidade de esconder ou mascarar sua orientação se-
xual como forma de garantir sua segurança. Também constitui violação, no caso das pessoas transexuais 
e travestis, não poder viver de acordo com sua identidade de gênero – que vai desde o acesso à saúde, 
a não interrupção do tratamento hormonal (caso já em curso), até a possibilidade de utilizar roupas con-
dizentes com sua expressão pessoal de identidade de gênero. 

Outra questão a ser considerada diz respeito à saúde mental das pessoas LGBT. Infelizmente, não 
são raras as narrativas de pessoas que se viram obrigadas a abandonar suas casas ainda na infância/
adolescência devido a não aceitação por parte da família quanto a sua identidade de gênero ou sua 
orientação sexual. Isto acaba fragilizando os laços familiares, desestruturando e deixando sem amparo 
estas pessoas que ficam mais vulneráveis à discriminação. Ademais, a evasão escolar e a exclusão do 
mercado formal de trabalho também contribuem para um cenário propício à criminalização, permeado 
pelo eventual uso de drogas, abusos sexuais e envolvimento com atividades ilícitas.

Portanto, a discussão sobre as questões específicas das pessoas LGBT são de extrema importân-
cia. Não só como uma forma de superar “achismos”, mas de buscar a superação da LGBTfobia que ainda 
persiste em nosso país. 

Apesar das previsões legais e de todas as conquistas na seara dos direitos humanos, há de se 
considerar a necessidade de promover mais ações afirmativas e práticas para evitar a reprodução da 
discriminação. Afinal, a realidade não se muda somente através de leis.
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2. MARCOS LEGAIS E POLÍTICAS LGBT

2.1 MARCOS LEGAIS
 
A Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), aprovada em 1948 na Assembleia Geral da 

Organização das Nações Unidas (ONU), é a base da luta universal contra a opressão e a discriminação. 
Ela defende a igualdade e a dignidade das pessoas e reconhece que os direitos humanos e as liberdades 
fundamentais devem ser aplicados a todo ser humano, sem que haja discriminação por raça, cor, idioma, 
nacionalidade ou por qualquer outro motivo, como orientação sexual e identidade de gênero. 

Nas décadas seguintes outros tratados internacionais foram elaborados com a intenção de promo-
ver a liberdade de existir e se expressar4, no intuito de estender essas garantias fundamentais de fato a 
todas as pessoas. 

Especificamente em relação a lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais, em 2007, foram 
apresentados ao Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas os chamados “Princípios de Yo-
gyakarta”, na forma de uma carta global sobre os direitos desta parcela da população, da qual 54 países 
foram signatários, incluindo o Brasil. O objetivo dos Princípios de Yogyakarta é que estes sejam adota-
dos como diretrizes universais, isto é, princípios sobre a aplicação da legislação internacional de direitos 
humanos em relação à orientação sexual e identidade de gênero. 

PRINCÍPIOS DE YOGYAKARTA

1. Direito ao Gozo Universal dos Direitos Humanos 
2. Direito à Igualdade e a Não-Discriminação 
3. Direito ao Reconhecimento Perante a Lei 

4. Direito à Vida 
5. Direito à Segurança Pessoal 

6. Direito à Privacidade 
7. Direito de Não Sofrer Privação Arbitrária 

da Liberdade 
8. Direito a um Julgamento Justo 

9. Direito a Tratamento Humano durante a Detenção 
10. Direito de Não Sofrer Tortura e Tratamento ou Castigo Cruel,

Desumano e Degradante 
11. Direito à Proteção Contra todas as Formas de Exploração, Venda ouTráfico de Seres Humanos 

12. Direito ao Trabalho 
13. Direito à Seguridade Social e outras Medidas de Proteção Social 

14. Direito a um Padrão de Vida Adequado 
15. Direito à Habitação Adequada 

16. Direito à Educação 
17. Direito ao Padrão mais Alto Alcançável de Saúde 

18. Proteção contra Abusos Médicos 
19. Direito à Liberdade de Opinião e Expressão 

20. Direito à Liberdade de Reunião e Associação Pacíficas 
21. Direito à Liberdade de Pensamento, Consciência e Religião 

22. Direito à Liberdade de Ir e Vir 

4 Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (1966), o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (1966), o Protocolo de São 
Salvador (1988), a Declaração da Conferência Mundial contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata (Durban, 2001), dentre 
outros.
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23. Direito de Buscar Asilo 
24. Direito de Constituir uma Família 

25. Direito de Participar da Vida Pública 
26. Direito de Participar da Vida Cultural 

27. Direito de Promover os Direitos Humanos 
28. Direito a Recursos Jurídicos e Medidas Corretivas Eficazes 

29. Responsabilização (“Accountability”)

A República Federativa do Brasil se constitui como Estado Democrático de Direito com a Consti-
tuição Federativa de 1988, tendo como fundamento, conforme artigo primeiro: a soberania, a cidadania, 
a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo jurídico. 
Assegura-se, a partir deste documento, como objetivo fundamental da República, “promover o bem de 
todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação”, 
por determinação do art. 3º, IV. O dispositivo torna também o Estado responsável por sanar as desi-
gualdades e por combater a discriminação. Em seu artigo 5º, caput, a Constituição coloca que “todos 
são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza”, definindo o Princípio da Igualdade em 
seu modo formal, ou seja, estabelecendo que todas as pessoas devem ser tratadas de forma igualitária. 
Por outro lado, a igualdade material assegura que, conforme as particularidades e condições de cada 
indivíduo, o Estado deverá suprir as desigualdades a partir de ações afirmativas, ou seja, políticas pú-
blicas específicas de promoção de direitos e enfrentamento à LGBTfobia, como é no caso da população 
LGBT. Ainda, no art. 227, a Constituição brasileira obriga o Estado, a família e a sociedade a salvaguardar 
crianças e adolescentes de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão.

O Brasil, como Estado laico, está,

“destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segu-
rança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos 
de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida na ordem interna e internacional” (BRASIL, 1988). 

Pautada nesses princípios, a Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – reafirma 
o texto constitucional em seu artigo 5º acrescentando punição, na forma da lei, no caso de atentado, por 
ação ou omissão, aos direitos fundamentais de crianças e adolescentes. É dever de todos(as), de acordo 
com o artigo 18, velar pela dignidade de criança e de adolescentes, pondo-os(as) a salvo de qualquer 
tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. 

Por sua vez, Estatuto da Juventude (Lei nº 12.852/2013) contempla especificamente a população 
LGBT quando coloca em seu texto, além do direito à igualdade e não discriminação em razão de orien-
tação sexual (art. 17, II,), o dever de inclusão de temas sobre questões de orientação sexual e gênero na 
formação dos(as) profissionais de educação, de saúde e de segurança pública e dos(as) operadores(as) 
do direito, bem como inclusão, nos conteúdos curriculares, de informações sobre a discriminação na 
sociedade brasileira e sobre o direito de todos os grupos e indivíduos a tratamento igualitário perante 
a lei, e de temas relacionados à sexualidade, respeitando a diversidade de valores e crenças (art. 18, III, 
V e VI).

Adentrando especificamente a seara da Socioeducação, o Sistema Nacional de Atendimento So-
cioeducativo (SINASE), Lei nº 12.594/2012, enquanto conjunto ordenado de princípios, regras e critérios, 
de caráter jurídico, político, pedagógico, financeiro e administrativo na área infracional, reafirma a im-
portância de garantir aos(às) adolescentes que cometeram atos infracionais condições dignas durante a 
execução da Medida Socioeducativa e, assim, colaborar para a formação ampliada dessas pessoas. 
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Esta legislação constitui uma normativa que se correlaciona e demanda iniciativas de diversos 
campos das políticas públicas e sociais, tendo interfaces com diferentes sistemas e políticas. A garantia 
de direitos aos(às) adolescentes LGBT encontra respaldo nesse documento em suas Diretrizes Pedagó-
gicas de Atendimento Socioeducativo (BRASIL, 2013), posto que as entidades de atendimento e os pro-
gramas que executam a internação provisória e as medidas socioeducativas de prestação de serviço à 
comunidade, liberdade assistida, semiliberdade e internação devem orientar e fundamentar sua prática 
pedagógica respeitando a orientação sexual e identidade de gênero das e dos(as) adolescentes, confor-
me dispõe o item 10 do SINASE: 

10. Diversidade étnico-racial, de gênero e de orientação sexual norteadora da prática 
pedagógica: Questões da diversidade cultural, da igualdade étnico-racial, de gênero, de 
orientação sexual deverão compor os fundamentos teórico-metodológicos do projeto 
pedagógico dos programas de atendimento socioeducativo; sendo necessário discutir, 
conceituar e desenvolver metodologias que promovam a inclusão desses temas, interli-
gando-os às ações de promoção de saúde, educação, cultura, profissionalização e cida-
dania na execução das medidas socioeducativas, possibilitando práticas mais tolerantes 
e inclusivas.

Ainda, salienta-se que nos Parâmetros da Ação Socioeducativa (BRASIL, 2006, p. 59) se encontra 
um eixo específico pautando a diversidade de gênero e de orientação sexual, no qual se tem como di-
retriz comum a todas as entidades e/ou programas que executam a internação provisória e as medidas 
socioeducativas:

1) assegurar e consolidar parcerias com Secretarias estaduais e municipais, órgãos, coorde-
nadorias e similares responsáveis pela política pública, ONGs, iniciativa privada no desenvol-
vimento de programas que fortaleçam a inclusão étnico-racial e de gênero nos programas 
socioeducativos;

2) incluir ações afirmativas, promover a igualdade e combater a discriminação, o preconceito 
e a desigualdade racial no âmbito do atendimento socioeducativo com o objetivo de erradi-
car as injustiças e a exclusão social;

ESTADO LAICO

Em sentido estrito, trata-se da separação entre Estado e igreja, desvinculando aquele da religião a fim 
de tornar o espaço público neutro. A laicidade, ao não permitir nem mesmo que as religiões majoritárias se 
confundam com a atuação estatal, garante o direito à liberdade de crença, incluindo a descrença. 

Assim, a separação entre Estado e igreja têm o intuito de assegurar liberdade às práticas religiosas – 
tanto pela não subordinação das igrejas ao Estado, como pela não interferência da religião no poder público. 

Desta forma, o pensamento laico apresenta como características o antidogmatismo e a tolerância na 
busca pela construção de acordos sociais que preservem o pluralismo e respeito às diferenças. Frise-se: um 
Estado laico não é um Estado ateu ou intolerante à religião. Seu objetivo é permitir que cada pessoa decida 
sobre esse aspecto da vida. Isso não significa que a vereadora, o professor, o funcionário público ou a juíza 
não possam professar suas crenças individualmente ou em família, muito menos que a liberdade de expressão 
religiosa dessas pessoas deva ser cerceada. Significa, apenas, que as respectivas atuações profissionais não 
podem se pautar pelo sermão do padre, pela pregação do pastor, pelas orientações da mãe de santo ou cren-
ças de outras religiões. Assim como prevê o art. 19º da Constituição da República de 1988: 

“Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: I - estabelecer cultos reli-
giosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus repre-
sentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 
público;”

Fonte: RAGGIO, Ana Zaiczuk. Laicidade, religião civil e abertura das sessões públicas do congresso nacional. Monogra-
fia. Especialização em Direito Constitucional. Academia Brasileira de Direito Constitucional. 2014.



CADERNOS DE SOCIOEDUCAÇÃO - POLÍTICA LGBT NA SOCIOEDUCAÇÃO20

3) garantir a equidade no atendimento socioeducativo prestado aos adolescentes de ambos 
os sexos, principalmente no que se refere à qualidade e oferta de serviços e atividades;

4) promover a auto-estima dos adolescentes na sua especificidade de gênero e étnico-racial, 
enfatizando a autovalorização e o autorrespeito;
5) implementar ações voltadas à valorização da adolescente, promovendo a participação 
familiar e comunitária;

6) configurar um canal de comunicação capaz de estimular e oportunizar a discussão sobre 
gravidez, aborto, nascimento de filho, responsabilidade paterna e materna, nascimento de 
filho(a), responsabilidade de cuidado com irmãos e filhos, saída precoce de casa, vida sexual, 
namoro, casamento e separação, deficiência, violência física, psicológica, exploração sexual, 
abandono, trabalho infantil e de padrões de gênero, raça e etnia e orientação sexual que 
comumente naturalizam e justificam a violência, entre outros;

7) capacitar os profissionais que atuam no atendimento socioeducativo sobre tais temas 
buscando qualificar a intervenção junto ao adolescente;

8) realizar oficinas pedagógicas com objetivo de trabalhar as diferenças de raça, etnia e 
construção de identidade; e

9) inserir, obrigatoriamente, nos arquivos técnico institucionais dos adolescentes o quesito 
cor, permitindo um diagnóstico mais preciso da situação do adolescente no atendimento 
socioeducativo.

 
O Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoção dos Direitos de Lésbicas, Gays, 

Travestis e Transexuais (CNCD/LGBT), em conjunto com o Conselho Nacional de Política Criminal e Peni-
tenciária (CNPCP) através da Resolução Conjunta nº 01, de 15 de abril de 2014, trata sobre o acolhimento 
de LGBT no sistema prisional, estabelecendo parâmetros para que os direitos de tais pessoas sejam res-
peitados em situação de privação de liberdade, atentando às peculiaridades decorrentes da identidade 
de gênero e da orientação sexual. Tais garantias são fundamentais na efetivação dos direitos de pessoas 
LGBT, bem como na inclusão social e promoção da cidadania. Com base neste documento, foi possível 
identificar os principais pontos a serem contemplados no âmbito do Sistema Socioeducativo. 

Tendo isso em vista, os conselhos profissionais também tratam sobre o assunto LGBT, como o Con-
selho Federal de Psicologia, o qual dispõe em sua Resolução nº 001, de 22 de março de 1999, que os(as) 
profissionais da área não devem contribuir para a patologização de relações homoafetivas, de forma a 
auxiliar na destituição do preconceito e da estigmatização existentes. 

Considerada como doença por muitos anos, a homossexualidade, a partir de 1990, foi retirada 
do cadastro internacional de doenças da Organização Mundial de Saúde. Cinco anos antes, o Conselho 
Federal de Psicologia do Brasil já não a tratava como distúrbio mental e, em 1999, emitiu normas regu-
lamentares proibindo a oferta de tratamentos contra a mesma que, por não ser doença, não está sujeita 
a tratamento ou cura.

Somando-se ao enfrentamento à patologização da população LGBT, o Conselho Federal de Psico-
logia publicou a Resolução nº 1, de 29 de janeiro de 2018, dessa vez enfatizando a não discriminação por 
parte dos(as) profissionais da área em relação aos(às) travestis e transexuais.
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No âmbito da assistência social, seu Código de Ética Profissional dispõe explicitamente nos artigos 
VI e XI que o(a) assistente social não deve agir de forma discriminatória, inclusive ajudando na elimina-
ção de preconceitos, assim como deve respeitar a diversidade. Portanto, essas normativas não podem 
ser desconsideradas quando se trata de adolescentes LGBT em cumprimento de medida socioeducativa. 

Em razão disto, o Departamento de Atendimento Socioeducativo (DEASE) e o Departamento de 
Direitos Humanos e Cidadania (DEDIHC) elaboraram Orientação Técnica direcionando o tratamento a ser 
conferido aos(às) adolescentes LGBT em cumprimento de medida socioeducativa no Estado do Paraná.
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2.2 POLÍTICAS LGBT

A política para promoção e defesa de direitos de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexu-
ais (LGBT) pode ter seu início identificado com o Programa Nacional dos Direitos Humanos I – PNDH 
I, lançado em 1996. Ainda que de forma tímida, o documento traz a preocupação governamental em 
promover e proteger os direitos fundamentais de LGBT. Em 2002, por sua vez, houve o lançamento 
do Programa Nacional de Direitos Humanos II – PNDH II, abrangendo o tema de forma específica, com 
mais propostas de promoção e proteção a tais direitos, contando com o eixo “Gays, Lésbicas, Travestis, 
Transexuais e Bissexuais – GLTTB” e dois eixos com menção específica ao termo orientação sexual: um 
sobre garantia do direito à saúde, previdência e assistência social e o outro sobre a garantia do direito 
ao trabalho.

Em 1997, a Secretaria Especial de Direitos Humanos, vinculada ao Ministério da Justiça, foi criada, 
recebendo status de Ministério em 2003. Esta tem como função a articulação interministerial e interse-
torial das políticas de promoção e proteção aos Direitos Humanos a nível nacional. Atualmente, o órgão 
responsável pelas políticas públicas para LGBT é a Diretoria de Promoção dos Direitos de LGBT, vincula-
da à Secretaria Nacional de Cidadania, do Ministério dos Direitos Humanos.

Em 2004, com a ampliação das ações para a população LGBT, foi lançado o Programa de Combate 
à Violência e à Discriminação contra LGBT e de Promoção da Cidadania Homossexual: Brasil sem Ho-
mofobia. Como estratégia de fortalecimento do Programa e como resultado da I Conferência Nacional 
GLBT (sigla utilizada à época), realizada em junho de 2008, houve o lançamento do Plano Nacional de 
Promoção da Cidadania e Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais, no 
dia 14 de maio de 2009. O Plano tem como objetivo combater a discriminação e desigualdade presente 
para tal população, através de políticas públicas visando responder às necessidades, potencialidades e 
direitos de LGBT, para o exercício pleno da cidadania.

Em dezembro de 2010, através do Decreto Presidencial nº 7.388, foi criado o Conselho Nacional de 
Combate à Discriminação e Promoção de Direitos de LGBT, composto por 30 membros, sendo 15 do go-
verno e outros 15 da sociedade civil, com a finalidade de promover o controle social na implementação 
de políticas definidas no Plano Nacional.

No ano de 2011, a II Conferência Nacional de Políticas Públicas e Direitos Humanos para LGBT 
acontece com o intuito de discutir e avaliar o andamento do Plano Nacional, bem como sua implantação, 
além de focar em outras políticas públicas voltadas ao combate à discriminação e violência de caráter 
homofóbico. 

Nos anos entre a II e III Conferência, foi publicado o segundo Relatório sobre Violência Homofóbica 
no Brasil (2012), o qual resultou no início da articulação do Sistema Nacional de Promoção de Direitos e 
Enfrentamento à Violência contra LGBT, lançado em 2013, com o objetivo de atuação nas políticas pú-
blicas para a garantia de direitos, atuando contra fatores determinantes para a violência em diferentes 
áreas, assim como no Comitê Nacional de Políticas Públicas LGBT, criado no ano seguinte. Em outubro 
de 2015, houve a criação, pelo Ministério da Cultura, do Comitê Técnico de Cultura LGBT.

A III Conferência Nacional de Políticas Públicas e Direitos Humanos para LGBT ocorreu em 2016, 
sob o tema: “Por um Brasil que Criminalize a Violência contra Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais”, e buscou reafirmar as políticas que antagonizam com a violação de direitos humanos da 
população LGBT, além de identificar a necessidade da construção de uma Política Nacional LGBT. Além 
disso, a III Conferência teve um importante resultado: o Decreto nº 8.727/2016, que instituiu o nome 
social para travestis e transexuais no âmbito da administração pública direta, autárquica e fundacional5. 

5 Ainda, quanto ao nome social, destaca-se a recente homologação da portaria nº 33, que autoriza o uso do nome social de travestis e transexuais nos 
registros escolares da educação básica, ocorrida em janeiro de 2018.
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No que diz respeito às normativas internas do Poder Executivo, no âmbito da seguridade social, 
a previdência foi pioneira na questão LGBT. Através da Ação Civil Pública nº 2000.71.00.009347-0, no 
ano de 2000, foi concedido aos(às) companheiros(as) de casais homoafetivos o acesso a benefícios 
previdenciários, como pensão por morte e auxílio-reclusão, o que foi regulado, posteriormente, pela 
Instrução Normativa nº 45, do INSS, em 2010. 

Avanços significativos puderam ser observados no âmbito da saúde, com a criação de normativas 
relevantes. No ano de 2008 foi publicada a Portaria nº 1.7076, do Ministério da Saúde, instituindo no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) o Processo Transexualizador. Este documento foi um impor-
tante passo na concretização dos direitos LGBT, pois democratizou o acesso à realização de tratamentos 
hormonais e cirurgias de redesignação sexual, além de instituir a medida enquanto política de Estado 
no âmbito da saúde. Em seguida, a Portaria nº 1.820/2009 assegurou o uso do nome social no âmbito 
do SUS, por meio da utilização do nome social no Cartão SUS. Em 2011 foi lançada, através da Portaria 
nº 2.836, a Política Nacional de Saúde Integral LGBT, com o objetivo de proporcionar a equidade, uni-
versalidade e integralidade na atenção à saúde de pessoas LGBT, buscando efetivar em relação a este 
público os princípios que regem o Sistema Único de Saúde (SUS), assim como coibir a discriminação e 
preconceito institucional. 

O respeito à identidade de gênero, ainda, foi consagrado no Decreto nº 8.727/2016 que determina 
o respeito ao nome social de pessoas travestis e transexuais no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional.

Cabe destacar, também, os avanços conquistados por meio do Poder Judiciário. As recentes de-
cisões reconhecendo o caráter familiar das uniões homoafetivas, posição consagrada na jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal – STF (ADPF 132/RJ e ADI 4.277/DF) permitiram o gozo de uma série de 
direitos até então negados, como adoção de crianças e adolescentes, por meio do RE nº 846.102, em 
2015, inclusão do(a) parceiro(a) em planos de saúde, previdência e como dependente na declaração de 
imposto de renda, além dos direitos sucessórios, pelo RE nº 646.721 e RE nº 878.694 em 2017. A mais 
recente decisão do STF concedida em favor dos direitos de LGBT, foi através do julgamento da ADI 4275/
DF na qual permite aos(às) travestis e transexuais a alteração do nome civil sem a cirurgia de alteração 
de sexo, assim como a torna independente de autorização judicial e laudos médicos e psicológicos.

No que diz respeito ao Estado do Paraná, as políticas públicas para LGBT atualmente são adminis-
tradas pelo Departamento de Direitos Humanos e Cidadania (DEDIHC), inserido na estrutura da Secreta-
ria de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos (SEJU), por meio do Decreto 5.558/2012.

As I e II Conferências Estaduais ocorreram respectivamente em 2008 e 2011. Delas, e também com 
base nas diretrizes nacionais, resultou o Plano Estadual de Políticas Públicas de Promoção e Defesa dos 
Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais do Paraná, lançado em 2013, como marco 
das políticas públicas nessa temática. A construção desse Plano teve por finalidade estabelecer, afirmar 
e garantir os direitos de LGBT, demonstrando assim o compromisso do poder público paranaense em 
adotar como eixo fundamental a consolidação plena da democracia no Estado.

Durante a III Conferência Estadual, por sua vez, se deu o lançamento do Comitê de Acompanha-
mento da Política de Promoção e Defesa dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transe-
xuais do Estado do Paraná (Comitê – LGBT), criado por meio da Resolução nº 149, do dia 7 de dezembro 
de 2015, da Secretaria de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos do Paraná, para fortalecimento 
e fiscalização de políticas públicas. O Comitê é integrado por representantes da Secretaria da Justiça, 
Trabalho e Direitos Humanos, Secretaria da Educação (SEED), Secretaria da Segurança Pública e da Ad-

6 Substituída pela Portaria nº 2.803/2013, do Ministério da Saúde, que redefiniu e ampliou o processo transexualizador pelo Sistema Único de Saúde.
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ministração Penitenciária (SESP), Secretaria da Saúde (SESA) e Secretaria da Família e Desenvolvimento 
Social (SEDS) em âmbito governamental, e por representantes das entidades da sociedade civil, atual-
mente representada pela Associação Paranaense da Diversidade, Conselho Regional de Psicologia do 
Paraná, Dom da Terra Afro LGBT, Grupo Dignidade e Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Paraná. 

Para além das Conferências, o Estado do Paraná celebrou Termo de Cooperação, entre a Secre-
taria de Segurança Pública e Administração Penitenciária e o Governo Federal, para o enfrentamento à 
homofobia. Como consequência, foi instituído, no âmbito da SESP o Grupo de Trabalho LGBT, por meio 
da Resolução nº 379/2015, visando promover as iniciativas necessárias para a população LGBT no que 
diz respeito à segurança pública. 

No âmbito da educação, o Estado do Paraná conta 
com a Coordenação da Educação das Relações de Gêne-
ro e Diversidade Sexual (CERGDS) inserida na estrutura 
da Secretaria de Educação, em seu Departamento da Di-
versidade. Ainda, face ao Parecer nº 03/2016, do Conselho 
Estadual de Educação, é assegurado o uso do nome social 
nos registros escolares de estudantes, inclusive para aque-
les(as) com idade inferior aos 18 anos, conforme Orientação 
Conjunta nº 02/2017 – SUED/SEED7.

Na Secretaria da Saúde do Paraná há instituído o Co-
mitê Técnico de Saúde Integral das Pessoas LGBT, por meio 
da Resolução nº 56/2015, com o objetivo de implementar 
políticas públicas e também fiscalizar as já existentes, de 
modo a colaborar na garantia da saúde para a população 
LGBT.

7 Este documento orienta ainda o respeito à identidade de gênero e orientação sexual em todos os estabelecimentos de ensino.

DATAS RELEVANTES

29 de janeiro – Dia da Visibilidade 
Trans
17 de maio – Dia Nacional de Luta 
Contra a Homofobia – Decreto de 4 
de junho de 20101 
28 de junho – Dia do Orgulho LGBT
29 de agosto – Dia da Visibilidade 
Lésbica

1 E âmbito estadual, a Lei Estadual nº 
16.454/2010 de 17 de Maio de 2010 institui o Dia 
Estadual de Combate a Homofobia, a ser promo-
vido anualmente nesta mesma data.
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3. CONCEITUAÇÕES

A sigla LGBT designa lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais. Esta foi estabelecida du-
rante a 1ª Conferência Nacional de Gays, Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Transexuais, ocorrida em 2008. 
Em 2016 foi promovida a 3ª Conferência Nacional de Políticas Públicas de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Travestis e Transexuais. Durante o evento, os movimentos sociais mantiveram a nomenclatura LGBT. É 
certo que as terminologias estão em constante evolução, todavia, em atenção à deliberação, utiliza-se 
no presente a sigla LGBT, sem, contudo, pretender restringir taxativamente às pessoas contempladas di-
retamente pela sigla as medidas aqui previstas, mas afirmando o intuito de, com o presente, assegurar o 
direito à liberdade de orientação sexual, identidade de gênero e de determinação sobre o próprio corpo.

No entanto, ainda hoje se percebe a existência de muitas dúvidas e desconhecimento acerca da 
população LGBT no que se refere a própria terminologia, o comportamento, à forma de se relacionar. No 
tocante às terminologias, ao longo dos anos foram se adequando para serem utilizadas na perspectiva 
da superação do sexo biológico enquanto definidor de todos os aspectos do gênero e sexualidade hu-
mana, buscando-se o respeito à identidade de gênero e à orientação sexual, dentre outras facetas. As-
sim sendo, é fundamental entender cada um desses termos, diante das especificidades que apresentam.

Cabe destacar que muitos dos conceitos não são unânimes na teoria social, mas mudam constan-
temente, visto que a vivência da identidade de gênero e orientação sexual é muito mais dinâmica do que 
a teoria é capaz de captar. Assim, por vezes, os(as) adolescentes não se identificam exatamente com os 
conceitos aqui trazidos. Ainda, cabe apontar também que, considerando o funcionamento do sistema 
socioeducativo atual, o material se baseia na divisão binária entre feminino e masculino. Porém, a má-
xima que se pretende incitar é a do respeito à diversidade humana, com atenção às peculiaridades da 
vivência individual.

Sexo Biológico

Essa conceituação é proveniente da biologia e diferencia os seres humanos e animais através da 
conformação particular no nascimento. Define-se “macho”, “fêmea” ou “intersexual” a partir de dife-
renças biológicas que englobam os órgãos genitais e os caracteres sexuais secundários (PERNAMBUCO, 
2012). 

 
Macho – pessoa que nasce biologicamente com pênis e desenvolve hormônios masculinos. 
São caracteres sexuais secundários: primeira ejaculação, crescimento do pênis e testículos, 
aparecimento de pelos na zona púbica, nas axilas, no rosto e no peito; crescimento lento e 
prolongado; aumento dos músculos, aumento dos ombros, a voz torna-se mais grave.

Fêmea – pessoa que nasce biologicamente com vagina e desenvolve hormônios femininos. 
São caracteres sexuais secundários: desenvolvimento das glândulas mamárias, aparecimen-
to de pelos na zona púbica e nas axilas, crescimento rápido e curto, aumento da bacia (fican-
do com o quadril mais largo), primeira menstruação (DUARTE, 1993). 

Intersexual – pessoa que nasce com sexo biológico indeterminado, em razão de possuir, 
por exemplo, os dois órgãos genitais. Existem muitas variações das formações genitais que 
podem levar uma pessoa a ser intersexual. É conhecido popularmente como hermafrodita, 
expressão esta não mais utilizada. Podendo desenvolver qualquer variação de caracteres 
sexuais primários ou secundários, (como cromossomos, gônadas e / ou órgãos genitais), que 
não se encaixam nas definições conhecidas do que é masculino ou feminino, gerando uma 
situação intersexual.
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Identidade de Gênero

O conceito de gênero se refere a padrões de Masculinidade e Feminilidade, construídos social e 
culturalmente a partir do sexo biológico entre homens e mulheres. Trata-se de uma construção histórica, 
social e cultural, ou seja, está sempre em transformação. Percebe-se que ao longo da história da huma-
nidade os limites entre masculino-feminino não são fixos e pré-determinados, não existindo uma relação 
direta ou inata entre o órgão genital do nascimento e a construção dos gêneros masculino e feminino 
(PERNAMBUCO, 2012). 

Desta forma, a identidade de gênero refere-se a uma experiência individual do gênero de cada 
pessoa, que pode ou não corresponder àquele atribuído no nascimento em razão do sexo biológico. 
Nisso, incluem-se o senso pessoal do corpo (que pode envolver modificação da aparência ou função cor-
poral por meios médicos e cirúrgicos) e outras expressões como: vestimentas, nome, modo de se apre-
sentar à sociedade e o modo como cada um(a) gosta de ser reconhecido(a) (GRUPO DIGNIDADE, 2013).

Têm-se as seguintes definições no que se refere às identidades de gênero:

Cisgênero – Identifica-se com o mesmo gênero que lhe foi dado no nascimento a partir do 
sexo biológico. Por exemplo, uma pessoa que nasce com vagina e se entende, se apresenta 
e se constrói socialmente como mulher.

Transgênero – Identifica-se com um gênero diferente daquele que lhe foi dado no nascimen-
to. Engloba travestis e transexuais, dentre outras identidades, assumindo papéis de gênero 
diferentes daqueles impostos pela sociedade. Por exemplo, uma pessoa que nasce com pê-
nis e se entende, se apresenta e se constrói socialmente como mulher.

Travesti/transexual feminino são pessoas que nascem com órgãos sexuais e caracteres secun-
dários masculinos, mas que se constroem socialmente como mulheres. Travesti/transexual masculino 
refere-se a pessoas que nascem com órgãos sexuais e caracteres secundários femininos, porém se cons-
troem socialmente como homens. 

São pessoas que se identificam com o gênero oposto ao associado ao seu sexo biológico. Ou seja, 
se vestem com roupas e assessórios associados ao sexo oposto. Muitas mudam seus nomes, corte de 
cabelo, modos e trejeitos, timbre de voz de acordo com o gênero almejado. Algumas usam hormônios, 
realizam cirurgias plásticas (como a colocação de próteses de silicone nas mamas e nádegas) e podem, 
ou não, almejar fazer cirurgia de readequação sexual, com a alteração dos órgãos sexuais. 

Há alguns anos, os movimentos sociais e teorias diferenciavam pessoas travestis e transexuais. En-
tretanto, esta diferenciação está em desuso e as palavras são utilizadas como sinônimos. Assim, a iden-
tificação de um sujeito como travesti ou transexual depende muito mais de um posicionamento político 
individual, do que de diferenças materiais.

Destaca-se que a identidade de gênero não tem relação direta com a orientação sexual. A pessoa 
travesti/transexual pode ser tanto heterossexual, homossexual ou bissexual (PERNAMBUCO, 2012). In-
clusive, cabe compreender que a orientação sexual da pessoa transgênero será definida a partir de sua 
identidade de gênero e não do seu sexo biológico. Por exemplo, uma mulher travesti ou transexual que 
se relaciona sexual e afetivamente com homens é heterossexual. Ou ainda, um homem travesti ou tran-
sexual que se relaciona sexual e afetivamente com um homem é gay (homossexual).

Cabe apontar que entre cisgêneros e transgêneros é possível encontrar pessoas que se denomi-
nam como andrógenas, agêneras, bigêneras, com gênero fluído. Ou seja, pessoas que não se identificam 
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nem como homens, nem como mulheres, questionando o sistema binário. Nestes casos, a equipe deverá, 
assim como nos demais, avaliar em conjunto com o(a) adolescente a melhor forma de garantir sua segu-
rança e integridade física e psicológica. Destaca-se, portanto, a importância da escuta neste momento, 
buscando não tentar enquadrar o(a) adolescente, respeitando as diferentes formas de expressar identi-
dade de gênero.

Orientação sexual

A orientação sexual (e não opção sexual) diz respeito à inclinação da pessoa no sentido afetivo, 
amoroso e sexual. É uma expressão espontânea da sexualidade e faz parte do desenvolvimento humano 
(GRUPO DIGNIDADE, 2013).

Heterossexualidades – é a orientação do desejo afetivo sexual por pessoas do gênero dife-
rente.

Bissexualidades – é a orientação do desejo afetivo sexual por pessoas do mesmo gênero e 
também do outro gênero. Pode manifestar-se em ambos os gêneros, masculino ou feminino. 

Homossexualidades – é a orientação do desejo afetivo sexual por pessoas do mesmo gêne-
ro.

Lésbicas – denominação específica para mulheres que se relacionam afetiva e sexual-
mente com outras mulheres.

Gays – denominação específica para homens que se relacionam afetiva e sexualmente 
com outros homens.

Outras pessoas, ainda, se identificam como assexuadas, por não possuírem interesse na prática 
sexual com qualquer pessoa, ou pansexuais, que se refere a pessoas com orientação afetivo sexual por 
pessoas cis e transgêneros de ambos os gêneros. O desenho abaixo traz um resumo do que foi anterior-
mente abordado. 
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Nome social

Nome social é o nome pelo qual a pessoa transgênero é identificada nas suas relações de convi-
vência, ou seja, é o nome pelo qual é conhecida na sociedade. É uma necessidade específica de travestis 
e transexuais. Consiste na utilização do nome que está de acordo com a identidade de gênero dessas 
pessoas e a forma como se identificam e se apresentam socialmente. O nome social é diferente do nome 
civil registrado nos documentos de identificação (RG), é diferente também de apelido (SEED/CERGDS, 
2017). Importante: quando se referir a uma travesti, uma mulher trans ou homem trans, deve-se utilizar a 
adequação de gênero a forma de tratamento, adotando artigos e nomes conforme a identidade o desejo 
e a identidade da pessoa (GRUPO DIGNIDADE, 2013).

Heteronormatividade 

Em nossa sociedade existe uma imposição de padrões culturais 
rígidos no que diz respeito aos papéis de gênero e comportamento se-
xual. Partindo do sexo biológico de nascimento define-se como a pes-
soa deverá se comportar, se vestir e se relacionar afetivamente e sexu-
almente. Nesse sentido, acaba por se estabelecer o que se chama de 
heteronormatividade, que pode ser entendida como o comportamento 
heterossexual visto como natural, normal e normativo diante de outras 
formas de vivência das sexualidades (PERNAMBUCO, 2012). 

Durante muito tempo, numerosos estudos de historiadores e an-
tropólogos, alinhados à defesa da heteronormatividade, trataram de 

negar a presença da homossexualidade no desenvolvimento humano e na história dos povos e das civili-
zações. Dessa forma, contribuíram para mascarar a realidade e caracterizar a prática homossexual como 
perversa, tornando-a um tabu (PERNAMBUCO, 2012). 

A sociobiologia, a psicologia, a psiquiatria, e outras áreas da ciência, pautadas pela visão do de-
terminismo biológico da sexualidade, também se esforçaram para generalizar as teses de que a subje-
tividade humana possui elementos biológicos e genéticos ou falhas no psíquico que poderiam explicar, 
equivocadamente, “a causa” da homossexualidade e sua possível “cura” (PERNAMBUCO, 2012)

No entanto, em 1973, a Sociedade Americana de Psiquiatria, resolveu riscar a homossexualidade 
da lista oficial das doenças psiquiátricas, até então considerada como uma doença psíquica. Na mesma 
época foi retirada do Código Internacional de Doenças (CID). Já a Organização Mundial de Saúde (OMS), 
retirou a homossexualidade da sua lista de doenças mentais, no dia 17 de Maio de 1990 declarando que 
“a homossexualidade não constitui doença, nem distúrbio e nem perversão (CONSELHO DE PSICOLO-
GIA DA 6ª REGIÃO, 2011). 

 
1973 – A partir deste ano a homossexualidade deixa de ser classificada como “perversão” e “dis-
túrbio” pela Associação Americana de Psiquiatria. 

1975 – A Associação Americana de Psicologia aprova resolução que apoia a decisão da Associação 
Americana de Psiquiatria, retirando a homossexualidade do rol de transtornos psicológicos do 
Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM).

1985 – O Conselho Federal de Medicina retira da lista de transtornos a classificação “homossexu-
alismo”. 

Para mais sobre 
heterossexualidade, consultar 

as obras de Guacira Lopes 
Louro, Maria Rita de Assis 

César e Rogério Dinis 
Junqueira. Além da indicação 

dos Cadernos Temáticos 
sobre gênero e diversidade 

sexual disponíveis na página 
da Secretaria de Estado da 

Educação.
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1991 – A Organização Mundial de Saúde (OMS) exclui a homossexualidade da Classificação Estatís-
tica Internacional de Doenças e Problemas relacionados com a Saúde (CID 10).

Assim, é decorrente da heteronormatividade a discriminação, preconceito e violência contra LGBT, 
entendido como LGBTfobia. 





4. Adolescência, sexualidade e diversidade sexual8

O Estatuto da Criança e do Adolescente considera que o(a) adolescente é uma pessoa com entre 
12 e 18 anos de idade ou, em casos excepcionais específicos, até 21 anos de idade (BRASIL, 1990). A 
adolescência é uma fase entre a infância e a vida adulta. 

É uma fase em que os hormônios estão extremamente atuantes para o desenvolvimento dos ca-
racteres sexuais secundários, isto é, as modificações que ocorrem no corpo nesta fase: crescimento das 
mamas, dos seios, do pênis, dos pelos pubianos e do aparelho reprodutor… É um momento em que têm 
uma pulsão e uma libido bastante afloradas (BOYD; BEE, 2011).

Além disso, embora nem todo(a) adolescente seja assim, pode ser um período de contestação de 
autoridade, de achar que não existem limites, que tudo é possível, na qual já se tem a certeza de que 
se sabe de tudo, e que não se tem que dar satisfação para ninguém. Um período ao mesmo tempo de 
autoafirmação e de insegurança e vulnerabilidade. Em determinados casos, conforme a situação, pode 
ser um período de revolta também (SAYÃO, 1995).

Também é uma fase de experimentação da sexualidade, na qual podem ocorrer as explorações da 
atração e das fantasias sexuais com pessoas do outro sexo e/ou do mesmo sexo. A experimentação dos 
vínculos tem relação com a rapidez e a intensidade da formação e da separação de pares amorosos entre 
os/as adolescentes. As expressões da sexualidade, assim como a intensificação das vivências amorosas, 
são aspectos centrais na vida dos(das) adolescentes (BRASIL, 1997). 

No caso de adolescentes privados(as) de liberdade, embora não seja a regra, o relacionamento 
com pessoas do mesmo sexo pode ocorrer em função de um fenômeno que tem sido descrito como 
“homossexualidade situacional”. Mesmo tendo namorados/as ou outras formas de relacionamentos com 
pessoas do sexo oposto quando não eram privados(as) de liberdade, e mesmo não tendo identidade 
LGBT, em determinados casos o comportamento homoafetivo se daria de maneira temporária, como 
solução à carência sofrida dentro do ambiente específico do encarceramento onde há privação do con-
tato heterossexual (CUPERTINO et al., 2014; ROSA et al., 2016). No entanto, não cabe aqui generalizar 
ou reduzir as relações entre adolescentes a apenas esta manifestação da diversidade dos afetos e dos 
desejos, mas sim trazê-la como uma possibilidade que pode se apresentar.

Para a maioria, a adolescência, é um período do despertar, do desenvolvimento e do reconheci-
mento da própria sexualidade e personalidade. No caso de adolescentes LGBT, muitas vezes a desco-
berta de que a sua sexualidade é diferente da heterossexualidade convencionalmente esperada e pre-
dominante na sociedade pode ser um choque, tanto para eles(elas) quanto para as pessoas à sua volta. 

Entre os(as) adolescentes LGBT, pode haver autoaceitação, ou não. Quando a pessoa não se aceita 
como LGBT, podem ocorrer conflitos internos de ordem psicológica que podem resultar em prejuízos 
no seu desenvolvimento, podendo perdurar a vida toda em alguns casos. Ainda, um ambiente hostil 
que agride as pessoas LGBT física e emocionalmente, pode fazer com que não assumam a orientação e 
identidade LGBT, para si ou para outras pessoas, por medo das consequências, ou fazer com que fiquem 
“revoltados(as)” e reajam às agressões recebidas com outros comportamentos agressivos/as, seja na 
vestimenta e nos maneirismos, ou com comportamentos de isolamento e automutilação, entre outras 
formas de reação (TOLEDO e PINAFI, 2012).

Pesquisa coordenada pela Associação Brasileira de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transe-

8 Contribuição de Toni Reis. Doutor em Educação, Mestre em Filosofia e Especialista em Sexualidade Humana.
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xuais - ABGLT em conjunto com o Grupo Dignidade, sobre as experiências de estudantes LGBT no am-
biente educacional em 2015 encontrou achados específicos sobre depressão e ideações suicidas resul-
tando como consequência das agressões sofridas em função de sua orientação sexual e/ou identidade 
de gênero.

Segundo os dados da pesquisa, os(as) estudantes LGBT que vivenciaram níveis mais elevados de 
agressão verbal por causa da orientação sexual ou identidade de gênero tinham 1,5 vezes mais probabi-
lidade de relatar níveis mais elevados de depressão, comparados com aqueles/as que sofreram menos 
agressão. Nos casos mais graves, estudantes com depressão autorrelataram o desejo ou até a realização 
de tentativas de suicídio, conforme demonstram os seguintes depoimentos:

“Às vezes, eu sinto vontade de levar uma arma pro colégio e me suicidar lá”. (depoimento 
de uma estudante lésbica, 14 anos, estado de São Paulo). 

“Me senti insegura, mal, como se não fosse útil, e como se a minha vida não fizesse sen-
tido. Me sinto como se ninguém ligasse pra mim, me sinto sozinha, afundando em uma 
piscina de areia movediça. Não consigo subir, quando eu tento subir a areia me puxa de 
volta... Às vezes só queria o fim da minha vida”. (depoimento de estudante bissexual, 15 
anos, estado do Rio Grande do Sul).

“Penso em me matar quase todos os dias, não aguento mais ser chamado de viadinho na 
escola”. (depoimento de um estudante gay, 17 anos, estado de Minas Gerais).

“Perdi muito da minha ‘vontade de viver’ depois que me assumi na escola”. (depoimento 
de uma estudante lésbica, 15 anos, estado de São Paulo).

“Obrigada por tudo mas não vai ser agora a ajuda de vocês que vai fazer eu parar de me 
cortar ou parar de querer morrer”. (Depoimento de estudante transexual, sem idade in-
formada, estado do Rio Grande do Sul). (ABGLT, 2016). 

O que se pode perceber nesses depoimentos é que já está claro para os(as) adolescentes em ques-
tão qual é a sua orientação sexual e/ou identidade de gênero. E mais, é dolorido e danoso o sofrimento 
provocado pelo preconceito e discriminação alheios em relação a algo que é íntimo e intrínseco.

Por isso, é importante que se tenham esforços institucionais tanto para inclusão dos(das) adoles-
centes que se identificam com LGBT, quanto para promoção da consciência e do respeito à diversidade 
humana e sexual entre todas as pessoas que ocupam um mesmo espaço, seja no ambiente específico do 
encarceramento, seja na sociedade em geral. 

Em relação aos(às) adolescentes privados(as) de liberdade por terem praticados(as) ato infra-
cional, a Lei 12594/2012 prevê, entre suas diversas disposições, que na execução das medidas socioe-
ducativas deverá haver individualização considerando as circunstâncias pessoais do(da) adolescente e 
que o(a) adolescente nesta situação não será discriminado(a) “notadamente em razão de etnia, gênero, 
nacionalidade, classe social, orientação religiosa, política ou sexual, ou associação ou pertencimento a 
qualquer minoria ou status.” (BRASIL, 2012). Ou seja, a própria legislação reconhece a diversidade das 
possíveis orientações sexuais existentes já na adolescência. Ainda, o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente prima pela dignidade desses sujeitos, pondo-os “a salvo de qualquer tratamento vexatório ou 
constrangedor” (BRASIL, 1990), como pode acontecer quando sua orientação sexual e/ou identidade 
de gênero não são respeitadas.

Desta forma, abordar a questão da diversidade sexual na adolescência é legítimo e algo que preci-
sa ser dialogado e conversado, inclusive no contexto da privação de liberdade. Esta abordagem precisa 
ser clara, por meio do diálogo e da reflexão. O assunto deve ser tratado de forma simples, direta e ampla, 
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para não reduzir sua complexidade, e também de forma flexível e sistemática, para permitir o atendimento 
a conteúdos e situações diversas, além de possibilitar aprendizagem e desenvolvimento crescentes.

O fato de ser privado(a) de liberdade não deve e não pode fazer parte de um processo que se recusa 
a reconhecer a diversidade sexual dentro do ambiente do encarceramento. O fato de ser LGBT não é uma 
infração passível de sofrer medidas socioeducativas. É mais uma faceta da pluralidade humana, sua ma-
nifestação ocorre dentro da instituição e também na sociedade em geral, faz parte do complexo mosaico 
do ser humano e há de ser respeitado como tal.
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5. VIOLÊNCIA CONTRA LGBT NO CONTEXTO DE PRIVAÇÃO/RESTRIÇÃO DE LIBERDADE

O Subcomitê da ONU para a Prevenção da Tortura sugeriu, no contexto penitenciário, que antes de 
definir em qual unidade prisional se alocará uma pessoa transgênero suas necessidades devem ser levadas 
em consideração. As decisões sobre sua transferência e proteção durante a privação de liberdade devem 
ser tomadas assegurando-se o consentimento da pessoa em questão.

Portanto, é importante a criação de mecanismos apropriados de identificação, para que não ocor-
ram situações de violação de direitos. Foi pensando nisso que se incluiu no Sistema Informatizado de 
Medidas Socioeducativas (SMS) um campo à parte, relacionado a esta temática, com o fim de se detalhar, 
quando necessário, especificidades diante do atendimento de um(a) adolescente LGBT. 

Nesse sentido, o documento internacional “Pessoas LGBT privadas de liberdade: parâmetros para 
o monitoramento preventivo” nasceu como uma resposta à negação de direitos, enfrentamento de dis-
criminação e violência contra as pessoas LGBT pelo mundo. Esta população está exposta a situações de 
violações de direitos humanos tanto dentro quanto fora dos espaços de privação de liberdade. E, uma vez 
nestes espaços, encontram-se em especial condição de vulnerabilidade, podendo não receber um trata-
mento igualitário. Desta forma, 

“[…] nota-se que os membros das minorias sexuais estão sujeitos a tortura e outras formas 
de maus tratos de maneira desproporcional, devido à sua não conformidade com as ex-
pectativas de gênero socialmente construídas”(PENAL REFORM INTERNATIONAL, 2015).

O documento buscou analisar os principais fatores de risco e situações a que são expostas pesso-
as LGBT quando privadas de sua liberdade, e propõe ações que poderiam ser assumidas por órgãos de 
monitoramento. De acordo com o Relatório Especial sobre Tortura da ONU casos como prisão arbitrária, 
violência física, psicológica, confissão forçada e casos de estupros foram identificados. Constatou-se que 
a “discriminação com base na orientação sexual ou identidade de gênero geralmente contribuem ao pro-
cesso de desumanização da vítima, o que é geralmente uma condição necessária para que a tortura e os 
maus-tratos ocorram”(PENAL REFORM INTERNATIONAL, 2015). 

De acordo com dados do Escritório dos Estados Unidos de Estatística sobre Justiça, 34% dos ho-
mens bissexuais e 39% dos homens gays foram abusados sexualmente por outros presos, em comparação 
com 3,5% dos homens que se identificam como heterossexuais (KAISER; STANNOW, 2012). Uma forma de 
prevenir este tipo de violência seria proceder a uma avaliação minuciosa do caso, para que se possa iden-
tificar possíveis riscos destas pessoas se tornarem vítimas de alguma violência. Isto demanda um especial 
cuidado por parte da comunidade socioeducativa em analisar em qual circunstância está se alocando o(a) 
adolescente LGBT. Além disto, considerando as denúncias dos documentos internacionais, deve-se cuidar 
para que estas pessoas não sejam direcionadas, intencionalmente, para alojamentos mais degradados em 
relação ao padrão dos demais. 

Ademais, dado o temor de sofrer represálias caso denunciem atos de violência às autoridades, ado-
lescentes devem também receber a opção de confidencialidade ao relatar violências (sexual, física, psico-
lógica) nas unidades socioeducativas, por meio de mecanismos de denúncia tanto internos como exter-
nos. Além do direito de receberem tratamento médico e aconselhamento na hipótese de serem vítimas de 
abuso sexual. 
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6. SAÚDE MENTAL E PREVENÇÃO AO SUICÍDIO

O tema da saúde mental de adolescentes LGBT nas unidades de atendimento socioeducativo se 
inscreve num contexto mais amplo que engloba toda a população que cumpre medidas socioeducativas. 
Estes(as) adolescentes muitas vezes provém de uma situação de invisibilidade social e, portanto, nunca 
receberam atenção adequada em saúde mental. Além disso, vale dizer que a privação de liberdade é, por 
si só, um fator de sofrimento que contribui para o adoecimento destes(as) adolescentes. Assim, embora 
os Centros de Socioeducação e as Casas de Semiliberdade não sejam os lugares adequados para atender 
e tratar transtornos mentais, não é incomum que os(as) profissionais que atuam na socioeducação se de-
parem com casos que necessitem de cuidados especializados.

Nesse contexto se acrescenta o fato de que adolescentes LGBT sofrem também com a LGBTfobia, 
que, como já explanado, traduz-se em diferentes formas de discriminação, repressão, exclusão e violên-
cia. A pesquisa divulgada no Painel de Indicadores do SUS de 2008 (BRASIL, 2008), indica que 59% da 
população LGBT entrevistada relatou já ter sofrido algum tipo de agressão em função de sua sexualidade. 
A forma de agressão mais incidente foi a agressão verbal e ameaça, sofrida por 55% das pessoas entrevis-
tadas. As agressões físicas foram relatadas por 15%. As chantagens ou extorsão foram relatadas por 11% e 
a violência sexual foi relatada por 6%.

Embora a discriminação, nas suas diferentes formas, afete a população LGBT de maneira geral, é 
preciso considerar a particularidade de atenção que adolescentes demandam, em virtude de sua identi-
dade sexual (como é o caso de adolescentes gays, lésbicas e bissexuais) e da sua identidade de gênero 
(como é o caso de adolescentes transsexuais e travestis).

Um estudo realizado na Inglaterra no período entre 2010 a 2015 (NODIN; PEEL; TYLER; RIVERS, 
2015), identificou a incidência de diversas questões relacionadas à saúde mental da população LGBT, 
tais como: tentativas suicídios, auto-mutilação, abuso de álcool e a insatisfação com auto-imagem. Em 
relação à tentativa de suicídio entre jovens de até 26 anos, 33,9% dos(as) homossexuais e bissexuais en-
trevistados(as) afirmaram ter tentado suicídio pelo menos uma vez. Já entre as pessoas heterossexuais 
entrevistadas, 17,9% tentaram suicídio pelo menos uma vez. Numa comparação entre pessoas Cis e Trans, 
o número de pessoas que tentaram suicídio ao menos uma vez foi de 48,1% para pessoas Trans e 26,2% 
para pessoas Cis. Os números indicam, também, uma maior incidência de automutilação na população 
LGBT em comparação à população cis e heterossexual. O estudo comparativo indicou ainda a maior inci-
dência do abuso de álcool entre mulheres lésbicas, e o maior descontentamento com o próprio corpo em 
homens bissexuais e homossexuais.

Ainda hoje existe uma carência de investigações desse tipo no Brasil. Assim, é difícil oferecer um 
panorama sobre as particularidades das necessidades de atenção em saúde mental da população LGBT no 
país. Os autores Cardoso e Ferro (2012), que abordam o atendimento dessa população na rede de saúde 
pública, afirmam que a prática discriminatória por parte dos(as) profissionais da saúde pode constituir 
uma barreira que impede o acesso dessa população a estes serviços. A falta de informação, decorrente da 
falta de atendimento, favorece o descuido, tornado essa população mais vulnerável a diversos problemas 
de saúde, seja física ou mental. Desse modo, apesar dos avanços na discussão sobre o atendimento da 
população LGBT no âmbito da saúde pública, existe, ainda, a necessidade de transformações no modo de 
agir e pensar por parte destes(as) profissionais. Essa transformação deve incluir, por extensão, a equipe 
que atende os(as) adolescentes nos Centros de Socioeducação e Casas de Semiliberdade.

A pesquisadora Adriana Nuna Silva (2007) investigou, a partir da psicologia social, os efeitos do 
preconceito internalizado por homens homossexuais. Segundo a autora, o preconceito, quando internali-
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zado, leva a pessoa a colocar seu próprio valor em questão e, em certos casos, pode levá-la a odiar a si 
mesma. Relaciona-se a isso uma série de outras formas de sofrimento, como, por exemplo, a depressão, 
sentimento de culpa, insegurança, ansiedade, isolamento social, abuso de drogas e transtornos alimen-
tares. A autora lembra, ainda, que homossexuais não-assumidos, a fim de fugir da discriminação, podem 
até experienciar menos eventos negativos na vida, mas não deixam de sofrer com o estresse: a constante 
inibição dos próprios sentimentos na vida cotidiana faz com que essas pessoas tenham que se monitorar 
constantemente, levando-as, muitas vezes, a viver uma “vida dupla”.

Com relação à população transexual, além do sofrimento decorrente da discriminação, a pessoa 
pode experimentar o sofrimento face à certeza da inadequação do sexo biológico. Assim, de acordo com 
Cardoso e Ferro (2012), a principal demanda da população transexual ao procurar os serviços de saúde 
é a cirurgia de transgenitalização. Mas diante da dificuldade de acesso a um tratamento de readequação 
corporal seguro, essa população fica a mercê do uso indiscriminado de hormônios e da rede ilegal que 
oferece o serviço de modificações corporais através da aplicação de silicone industrial. É importante 
destacar que a população transexual também é afetada pela dificuldade de se inserir no mercado formal 
de trabalho, isso se deve a problemas que começam com a falta de documentação que contemple o 
nome social. Em nota técnica (CRP-PR 003/2015), o Conselho Regional de Psicologia do Paraná defende 
e reforça a necessidade da utilização do nome social de transexuais e travestis menores de 18 anos, no 
contexto escolar. Esse gesto visa contribuir para o acolhimento e minimizar os episódios de discrimina-
ção.

A Organização Mundial da Saúde, responsável pela elaboração 
da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Re-
lacionados com a Saúde, atualmente na 10ª edição – o CID-10 – deixou 
de considerar a homossexualidade como um transtorno mental, contu-
do mantém o diagnóstico de transtorno de identidade de gênero, que 
abrange a população transexual. Apesar da necessidade e da utilidade 
do CID-10, e de outros manuais para o diagnóstico para a medicina e 
para a psicologia, seu uso pelos profissionais da saúde deve ser crítico, 
levando sempre em conta o estigma decorrente do diagnóstico de uma 
doença mental. Patologizar a homossexualidade e transexualidade co-
labora para o aumento do estigma, culpabiliza a pessoa e ainda dá 
margem para a utilização de tratamentos de reorientação sexual (tam-
bém conhecida como ‘cura gay’), que carecem de eficácia e são poten-
cialmente prejudiciais (GLASSGOLD; BECKSTEAD; DRESCHER, 2009).

Em face a estas questões envolvidas no trabalho acerca da saúde mental da população LGBT, o 
Conselho Federal de Psicologia reiteradamente repudia a tentativa de patologizar a homossexualidade 
(CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, 1999) e a transexualidade (CONSELHO FEDERAL DE PSICOLO-
GIA, 2013). Vale lembrar ainda que este conselho, no Código de Ética Profissional (CONSELHO FEDERAL 
DE PSICOLOGIA, 2014), veta ao(à) psicólogo(a) induzir o(a) atendido (a) à convicções políticas, filosófi-
cas, morais, ideológicas, religiosas, de orientação sexual ou a qualquer tipo de preconceito, quando no 
exercício de suas funções profissionais.

A partir do exposto, é possível ter uma noção dos desafios que podem ser encontrados no aten-
dimento da população LGBT que cumpre medida socioeducativa. Assim, podemos afirmar que o aten-
dimento da equipe dos CENSEs e das Casas de Semiliberdade deve se dar, simultaneamente, por duas 
vias: primeiro, no enfrentamento às diferentes formas de discriminação à população LGBT; e, segundo, 
no acolhimento e na escuta do(a) adolescente, se atendo nas demandas particulares de atendimento em 
saúde mental. 

Em 2019 será votada a 
atualização prevista do 

CID-11, o livro de condições 
médicas produzido pela 
Organização Mundial da 
Saúde, que irá retirar as 

identidades trans e travestis 
do capítulo de “transtorno 

mental e identidade de 
gênero” para “condições 
relativas à saúde sexual”.
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A equipe de profissionais que atua com os(as) adolescentes que cumprem medidas socioeduca-
tivas, estão em uma posição estratégica para intervir e acolher as famílias dos(as) adolescentes. Essa 
intervenção é importante, na medida em que as relações familiares são cruciais para esses(as) ado-
lescentes: no momento em uma pessoa assume sua orientação sexual, ou sua identidade de gênero, é 
comum que ocorra uma transformação na dinâmica familiar. Em casos extremos, a reação negativa da 
família se dá na forma de violência física ou, ainda, na expulsão do(a) adolescente de casa (SILVA, 2007). 
O suporte social da família, de amigos(as), da comunidade LGBT e da sociedade em geral, auxiliam estas 
pessoas no enfrentamento das dificuldades decorrentes da LGBTfobia. Assim, o trabalho sobre as rela-
ções sociais que o(a) adolescente estabelece poderá servir de grande auxílio no futuro deles(as).

Por fim, vale sempre ressaltar a máxima de que cada caso é um caso e, assim, a equipe de pro-
fissionais dos CENSEs e Casas de Semiliberdade, ao atender o(a) adolescente LGBT, deve estar aberta 
para ouvir esta pessoa, despindo-se de ideias preconcebidas, e considerar o modo singular como cada 
pessoa lida com o próprio gênero, com a sexualidade, com as relações familiares e com a discriminação.
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7. PROTOCOLO DE ATENDIMENTO

Como proceder quando um(uma) adolescente LGBT chegar na unidade?

Ao realizar a Admissão, a equipe de Recepção Inicial/Acolhida, procederá ao atendimento técnico 
inicial do(a) adolescente, compreendendo o atendimento pelo Setor de Saúde e Atendimento Psicosso-
cial. Esse momento é de fundamental importância na identificação de especificidades dos(as) adolescen-
tes LGBT.

Como realizar as revistas?

No caso das pessoas lésbicas, gays e bissexuais a revista deverá ser realizada conforme procedimen-
to padrão, tendo em vista que a orientação sexual diversa não implica em tratamento diferenciado por 
parte da equipe socioeducativa quanto a esse procedimento. Em se tratando de adolescente transexual ou 
travesti, a revista poderá ser realizada de duas formas, sendo direito do(a) adolescente escolher. No pri-
meiro caso, o(a) adolescente trans poderá escolher o gênero da pessoa que realizará a revista completa; 
se este for o caso, o restante da revista deverá proceder normalmente. No segundo caso, a revista poderá 
ser realizada em duas etapas; assim, o(a) adolescente irá se despir, mas não totalmente: primeiro da cin-
tura para cima; depois, da cintura para baixo – podendo combinar um(a) educador(a) para cada parte do 
corpo.

Como abordar a temática no momento da entrevista?

Durante as entrevistas particulares os(as) integrantes da equipe de admissão precisam ser sensíveis 
e garantir que o questionamento a respeito da orientação sexual/ identidade de gênero seja aberto e não 
indutivo. Neste momento, o importante é indagar ao(à) adolescente – previamente a quaisquer julgamen-
tos – sobre como este(a) deseja ser chamado(a) e tratado(a). 
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Como cadastrar o(a) adolescente no sistema?

O formulário padrão de cadastro, constante no Sistema Informatizado de Medidas Socioeducativas 
(SMS), deverá ter preenchido o campo “nome social” de acordo com a autoidentificação do(a) adoles-
cente transexual. Destaque-se: o(a) adolescente deve efetivamente ser chamado(a) pelo respectivo 
nome social9 em todos os momentos.

Quando preencher o campo da “orientação sexual”?

No caso de adolescentes homossexuais/bissexuais, que assim se declarem, o campo “orientação 
sexual” do referido cadastro só deverá ser preenchido se este fato gerar alguma demanda específica em 
relação ao(à) adolescente. Por exemplo: no curso da internação, a equipe multidisciplinar observa que 
o(a) adolescente vem sofrendo algum tipo de discriminação ou pode ser alvo de violências por parte 
dos(as) demais adolescentes, exigindo maior atenção à peculiaridade. Em não havendo tal necessidade, 
o máximo sigilo deverá ser observado, deixando o campo em branco. Prezando sempre pelo sigilo quan-
to a orientação sexual e identidade de gênero, evitando exposições a situações vexatórias. 

E quanto à transferência destes(as) adolescentes para unidades masculinas/femininas?
 
A transferência de adolescentes lésbicas, gays e bissexuais, estará condicionada à avaliação da 

equipe multidisciplinar. Neste deverá se explicitar os motivos do pedido, de acordo com modelo cons-
tante no SMS.

Quanto aos(às) adolescentes transexuais, em princípio, estarão lotados em unidades correspon-
dentes ao sexo biológico, considerando o fluxo Poder Judiciário → Poder Executivo. Após o cadastra-
mento no SMS, será avaliada a possibilidade de inclusão do(a) adolescente em unidade consoante ao 
gênero manifestado.

Em qual alojamento alocar?

O(A) adolescente LGBT deverá, preferencialmente, ser mantido(a) em alojamento individual. Se 
não for possível, cabe à equipe multidisciplinar avaliar cuidadosamente o arranjo de coabitação. Refor-
ça-se que os(as) adolescentes não devem ser alocados(as) com pessoas que possam significar risco a 
sua integridade.

Como proceder na hora do banho?

No caso de adolescentes travestis e transexuais, em se tratando de unidades socioeducativas com 
banheiros coletivos, o momento do banho deverá ocorrer em turno diferente, separadamente dos(as) 
demais.

 
Quando é prudente colocar o(a) adolescente LGBT em convivência protegida?

A regra sempre será o convívio padrão com os(as) demais. Eventual inserção em convivência pro-
tegida, para fins de proteção contra atos de violência, deverá contar com concordância do(a) adolescen-
te. É importante garantir que esta medida de proteção não acarrete a exclusão da pessoa. A privação 
de liberdade não deve ensejar uma marginalização e estigmatização maior para a pessoa LGBT, nem ser 
motivo de exposição à violência (física ou psicológica), maus tratos e abusos. 

9 Código de Normas e Procedimentos – Resolução 44/2016 – GS/SEJU: Art. 16. São direitos do adolescente, não vinculados as questões disciplinares, 
dentre outros, os seguintes: V – chamamento pelo nome social quando este não coincidir com o nome de registro de nascimento, respeitando-se a iden-
tidade de gênero.
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Nesse sentido, é preciso garantir que a convivência protegida ocorra para proteger a pessoa e não 
signifique uma punição devido à identidade de gênero/orientação sexual.

Como se dá o tratamento hormonal, no caso de adolescentes transexuais e transexuais, no perí-
odo da internação?

Em havendo tratamento hormonal, prévio ao início do cumprimento de medida socioeducativa, de-
ve-se primar pela sua manutenção, assim como deverá ser realizado acompanhamento de saúde específi-
co. A equipe de saúde da unidade socioeducativa deve contatar a Unidade de Saúde na qual o(a) adoles-
cente faz o tratamento a fim de alinhar trâmites para sua adequada continuidade.

No caso das pessoas travestis e transexuais que recorrem aos tratamentos sem acompanhamento 
médico, a equipe deve entrar em contato com a unidade de saúde de referência para orientações, visto 
que a interrupção do tratamento pode ter consequências nocivas à saúde do(a) adolescente. 

Como proceder no caso de denúncia quando o(a) adolescente LGBT sofrer algum abuso ou vio-
lência por parte de servidor(a)?

 
Diante de uma denúncia de violência ou qualquer tipo de abuso sofrido por/pelas adolescentes 

LGBT, deve-se seguir o seguinte procedimento:

•	 Informar a Diretoria do Departamento de Atendimento Socioeducativo e a Assessoria da Divisão 
de Segurança;

•	 Encaminhar o(a) adolescente para o setor de saúde para atendimento emergencial ou avaliativo 
e sendo indicado, providenciar, de imediato, o exame de lesões corporais. Este exame poderá 
ser feito diretamente no Instituto Médico Legal – IML – ou através da Delegacia, ao registrar o 
Boletim de Ocorrência; 

•	 Proceder à oitiva do(a) adolescente, bem como das testemunhas e servidores(as).
•	 A Diretoria da Unidade deverá encaminhar a documentação ao DEASE, através de memorando, 

com a devida protocolização; 
•	 No DEASE, após a análise da Divisão de Segurança, o protocolo deverá ser encaminhado à Di-

retoria do Departamento, com sugestão de medidas a serem adotadas e também visando a 
apuração dos fatos;

•	 A Comissão Disciplinar Permanente – CDP deverá atuar tanto no processo de sindicância, quanto 
no eventual Processo Administrativo;

•	 Diante da comprovação dos fatos, após devido processo legal, o(a) autor(a) ficará sujeito às 
responsabilizações previstas na legislação. 

 
No DEASE, o protocolo passará pela análise da Divisão de Segurança, que tomará as devidas me-

didas. A sindicância poderá resultar em um processo administrativo, afastamento do(a) servidor(a) da 
unidade/função, ou outra solução.

Como proceder no caso de denúncia quando o(a) adolescente LGBT sofrer algum abuso ou violên-
cias por parte de um(a) adolescente?

Nos casos de violência provocados entre adolescentes, a Diretoria da Unidade deve proceder da 
seguinte forma: 

•	 Encaminhar o(a) adolescente para o setor de saúde para atendimento emergencial ou avaliativo 
e sendo indicado, providenciar, de imediato, o exame de lesões corporais. Este exame poderá 
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ser feito diretamente no Instituto Médico Legal – IML – ou através da Delegacia, ao registrar o 
Boletim de Ocorrência; 

•	 Oficiar a Diretoria do DEASE e Divisão de Segurança, a Delegacia Especializada, o(a) magistra-
do(a), o(a) promotor(a) e o(a) defensor(a) público(a); 

•	 Comunicar a falta disciplinar ao Conselho Disciplinar da Unidade e encaminhar o(a) adolescen-
te para o atendimento técnico; 

•	 Encaminhar cópia dos documentos expedidos e o relatório circunstanciado ao DEASE. 

 Assim como qualquer procedimento de denúncia, a confidencialidade (anonimato) do(a) denun-
ciante deverá ser garantida. Tal medida objetiva encorajar estes(as) adolescentes, uma vez que podem 
ser alvo de represálias por parte do(a) ofensor(a). 

Ainda, considerando a importância da reunião destas informações pelas vias institucionais, refor-
ça-se a necessidade de encaminhar os casos motivados por “homofobia”10 para o Setor de Vulnerá-
veis da Delegacia de seu município. Se a cidade não possuir este setor especializado, o caso deverá ser 
encaminhado para a delegacia comum, sendo registrados e, consequentemente, contabilizados, como 
o exemplo da imagem abaixo. 

Por fim, o caso deverá ser registrado junto Disque 100 para a contabilização dos casos e geração 
de dados. 

Ainda, faz-se necessário destacar a Ficha de Notificação de Violência Interpessoal/Autoprovo-
cada11 registrada pelo Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN). Este instrutivo visa 
subsidiar os(as) profissionais que atuam em unidades/serviços notificadores para o preenchimento mais 
padronizado dessa ferramenta de coleta de dados. A ficha é destinada aos casos de violência contra 

10 O sistema das delegacias utiliza o indicador “homofobia”. Essa observação pode ser incluída no boletim de ocorrência pelo preenchimento do campo 
“políticas públicas”. Conforme a imagem.
11 A Ficha de Notificação Individual/Autoprovocada está disponível em: http://www.saude.pr.gov.br/arquivos/File/Ficha_Viol_5_1_Final_15_06_15.pdf

DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO À PESSOA (1.ª, 2.ª, 3.ª, 4.ª DELEGACIAS 
DE HOMICÍDIOS), DELEGACIA DE HOMICÍDIOS DE MAIOR COMPLEXIDADE, 

SETOR DE VULNERÁVEIS, SETORES ADMINISTRATIVOS

Avenida Sete de Setembro, 2077, Centro, Curitiba
Telefones: (41) 3360-1421 | (41) 3360-1446

E-mail: dhpp@pc.pr.gov.br
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crianças, adolescentes, mulheres, pessoas idosas, pessoas com deficiência, indígenas e população LGBT. 
Sendo assim, não somente nos casos que envolvam adolescentes, o preenchimento da ficha cabe nos ca-
sos de violência contra as pessoas LGBT. 

Recomenda-se o preenchimento da Ficha de Notificação Individual e o seu respectivo encaminha-
mento para a unidade de saúde mais próxima, ou conforme o fluxo definido pelo município, de acordo 
com a estruturação da rede no local em questão.

Como auxiliar no desligamento de um(a) 
adolescente LGBT?

Considerando a situação de vulnerabilidade 
e marginalização social dos(as) adolescentes LGBT, 
especialmente no momento pós-institucionalização, 
cabe às equipes dos CENSEs e das Casas de Semi-
liberdade facilitar o contato do(a) adolescente com 
Organizações Não-Governamentais (ONGs) e outras 
instituições da sociedade civil que trabalhem a pauta 
da diversidade sexual, a fim de que encontrem maior 
amparo nesse momento de recomeço. Mais informa-
ções podem ser encontradas no ponto 8 – Órgãos de 
defesa de direitos e rede de proteção ao(à) adoles-
cente LGBT, a seguir.

O QUE FAZER E O QUE NÃO FAZER

O que fazer: 

•	 Considere, em todas as fases avaliativas, a escuta atenta sobre violências intrafamiliares 
e extrafamiliares. Deve ser dispensada atenção às falas contidas nos relatos, uma vez 
que pessoas LGBT estão submetidas a um espaço de violência que foi culturalmente 
naturalizado, inclusive, no âmbito familiar;

•	 Avalie se as revistas são conduzidas de modo discriminatório;
•	 Previna e proíba tratamento cruel, desumano e degradante aos(às) adolescentes LGBT 

em cumprimento de medida socioeducativa. Deve-se investigar e denunciar todos os 
atos de maus tratos cometidos por agentes estatais ou outras pessoas. Preste atenção à 
denúncia de abusos sexuais ou qualquer tipo de violência; 

•	 Garanta o sigilo e respeito às informações prestadas por e pelas adolescentes LGBT, de 
acordo com os mandamentos éticos de cada profissão e demais resoluções/orientações 
técnicas relacionadas à temática LGBT;

•	 Respeite a escolha do nome social, forma de tratamento, roupa íntima, vestimenta e 
corte de cabelo do(a) adolescente, de acordo com o gênero manifestado.

•	 Respeite o Nome Social. 

O que NÃO fazer:

•	 De forma alguma os profissionais implicados nos atendimentos de adolescentes LGBT 
podem interferir nos processos de construção da subjetividade deles(as). Nesse sentido, 
não deslegitime a autodeclaração e/ou falas dos(as) adolescentes LGBT;

•	 Não isole o(a) adolescente sob a justificativa de que é para sua própria segurança;

Recentemente a Prefeitura de Curitiba, por 
meio da sua Assessoria de Políticas de Diversidade 
Sexual, publicou seu Relatório da Diversidade Sexual 
e LGBTfobias (2018), documento que visa mapear a 
assistência na área da diversidade sexual. Dentre 
outras informações, o material apresenta os dados 
registrados pelo Sistema Nacional de Agravos de 
Notificação e pela Secretaria de Segurança Pública 
do Paraná quanto aos casos registrados em Curitiba 
entre 2016 e 2017. Constata-se, assim como ocorre 
com os demais canais de registro, que o problema 
da subnotificação ainda é muito perceptível. Em 
razão disto, reforça-se a necessidade de se utilizar 
devidamente as ferramentas disponíveis para dar 
mais notoriedade aos meios de controle existentes. 
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•	 Não patologize (tratar como doença) o comportamento ou prática não heterossexuais; 
•	 Não emita julgamentos morais, ou de qualquer ordem, acerca da orientação sexual ou 

identidade de gênero do(a) adolescente. 

Em resumo, a equipe DEVE:

1. Realizar a entrevista particular;
2. Perguntar como a pessoa deseja ser chamado(a); 
3. Respeitar o nome social, roupa íntima, vestimenta e corte de cabelo; 
4. Perguntar ao(à) adolescente por quem deseja ser revistado(a) (se por homem ou mulher);
5. Preencher o nome social do(a) adolescente no SMS; 
6. Somente preencher o campo ‘orientação sexual’ se necessário, a fim de evitar estigmatização; 
7. Manter o(a) adolescente em local que não apresente risco, preferencialmente em alojamento 
individual;
8. Sempre considerar seu consentimento ao alocá-lo(a) em convivência protegida. 
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8. CONVIVÊNCIA PROTEGIDA COMO MEDIDA PROTETIVA

Proteger os(as) adolescentes apreendidos(as) dos(as) demais internos(as) é uma responsabilida-
de direta de toda a comunidade socioeducativa. Como descrito anteriormente, o risco de que atos de 
violência – como estupro, violência física ou abuso psicológico – sejam cometidos por outros(as) ado-
lescentes apreendidos(as) é maior no caso das pessoas lésbicas, gays, bissexuais, transexuais, travestir 
e intersexuais. A equipe socioeducativa deve identificar estratégias variadas para mitigar tais riscos. As 
medidas podem envolver a separação do(as) adolescentes apreendidos(as) por categorias, a partir de 
uma determinação criteriosa dos arranjos de coabitação, sistemas confidenciais de denúncia, além de 
políticas contra a discriminação. 

O Código de Normas e Procedimentos das Unidades de Atendimento Socioeducativo regulamen-
ta12 a convivência protegida assegurando-a como um direito do e da adolescente. Este instituto não está 
vinculado às questões disciplinares, mas a uma situação de risco (cautelar). É importante lembrar que a 
medida só é cabível em casos extremos, podendo durar, no máximo, 5 (cinco) dias.

Entretanto, depender da convivência protegida como única ferramenta para garantir a segurança é 
equivocado. Isto pode culminar na limitação do processo socioeducativo por parte da pessoa LGBT. Por 
exemplo: privar com frequência o(a) adolescente LGBT do acesso às atividades de lazer, devido a uma 
situação de risco e prezando pela sua segurança, pautando-se no instituto da convivência protegida. Se 
utilizada de forma abusiva e sem o consentimento do(a) adolescente, isto pode configurar um tratamen-
to cruel, desumano, degradante, podendo inclusive ser considerado tortura, além de não promover o 
enfrentamento real da questão. 

Sendo assim, a convivência protegida deverá acontecer apenas (1) em situações em que a vulne-
rabilidade seja legítima; (2) com a concordância da pessoa a que se destina e (3) respeitando o prazo 
máximo de cinco dias, previsto no Código de Normas, buscando evitar a criação de um estigma adicional 
e a limitação do acesso por parte da pessoa LGBT aos serviços aos quais têm direito.

De acordo com o item 1 do artigo 10 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos – PIDCP: 
“Todas as pessoas privadas de sua liberdade devem ser tratadas com humanidade e com respeito à ine-
rente dignidade humana”. É com base nesta diretriz internacional que devemos reinterpretar a situação 
dos(as) adolescentes LGBT. Assim como dispõem as Regras de Mandela, que prevê as Novas Regras 
Mínimas para o Tratamento de Pessoas Presas, reitera-se o princípio da ‘não discriminação’ baseado em 
‘qualquer outra condição’. Além do conteúdo previsto na Regra 2, quanto à obrigação daqueles(as) que 
administram os estabelecimentos prisionais levarem em consideração as necessidades individuais dos 
presos(as), principalmente se estão em uma situação de maior vulnerabilidade.

Como bem destacou o subcomitê das Organizações das Nações 
Unidas para Prevenção da Tortura, o princípio da igualdade e não discri-
minação não significa somente a proibição do tratamento diferenciado 
quando arbitrário, ele enseja também a obrigação de implementar me-
didas diferenciadas, quando razoáveis, necessárias e proporcionais, jus-
tamente com o objetivo de garantir a efetividade dos direitos humanos.

12 RESOLUÇÃO N° 44/2016 – GS/SEJU: Art. 16. São direitos do adolescente, não vinculados as questões disciplinares, dentre outros, os seguintes: XIII – 
solicitar medida de convivência protegida quando estiver em situação de risco; Art. 62. No curso da execução da medida socioeducativa o adolescente 
que cometer falta disciplinar, assim reconhecida e tipificada neste instrumento normativo, sujeitar-se-á ao Conselho Disciplinar, observadas as seguintes 
diretrizes: IX – é vedada a aplicação de isolamento como sanção disciplinar, sendo possível sua aplicação de forma cautelar quando imprescindível para a 
garantia da segurança de outros internos ou do próprio adolescente, respeitando o prazo máximo de sua duração de 05 dias; Art. 75. O comunicado deve 
ser entregue à Direção que decidirá de imediato e fundamentadamente se é o caso de isolamento, como Medida Cautelar para garantir a integridade física 
dos adolescentes. Para o caso de isolamento, a Direção fará as comunicações estabelecidas no artigo 48, § 2º, da Lei 12.594/12 e por meio eletrônico à 
Divisão de Segurança Socioeducativa (DSS) do órgão gestor estadual.

“Por um mundo onde 
sejamos socialmente 
iguais, humanamente 

diferentes e 
totalmente livres” 

— Rosa Luxemburgo
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9. ÓRGÃOS DE DEFESA DE DIREITOS E  
REDE DE PROTEÇÃO AO E À ADOLESCENTE LGBT

A atenção a pessoas LGBT, como a todos os indivíduos, deve ser pensada de maneira multidisciplinar 
e intersetorial, com vistas ao atendimento integral. Para tanto, é possível identificar uma Rede que, face às 
competências de cada órgão, tem a possibilidade de oferecer proteção a pessoas LGBT.

Órgãos auxiliares durante o período de institucionalização:

O Ministério Público poderá ser importante parceiro na aplicação da Orientação Técnica Conjunta 
entre DEASE e DEDIHC. Considerando que a mesma tem como objetivo a proteção da dignidade do(a) 
adolescente em cumprimento de medida socioeducativa, os Centros Socioeducativos poderão buscar o 
Ministério Público, que poderá ser acionado, através do Núcleo LGBT, em qualquer situação de violação 
de direitos, e, especialmente, quando identificado conflito entre o(a) adolescente LGBT internado(a) e 
seus familiares, que impliquem na dificuldade de aplicação da Orientação Técnica. Isto, pois o Ministério 
Público poderá defender judicialmente o melhor interesse do(a) adolescente.

Nestas situações, havendo abertura, é possível indicar aos familiares que busquem a organização 
Mães pela Diversidade13.

Ainda, adolescentes transexuais que desejem iniciar, ou mesmo necessitem dar continuidade ao pro-
cesso transexualizador, poderão ser encaminhados para uma Unidade Básica de Saúde, que, por sua vez, 
passará ao Centro de Pesquisa e Atendimento para Travestis e Transexuais (CPATT).

Desligamento dos(as) adolescentes LGBT → Indicando caminhos

Existem inúmeras vulnerabilidades colocadas no cotidiano de pessoas LGBT; o período de desinsti-
tucionalização constitui mais uma barreira. Desta forma, indicar aos(às) adolescentes LGBT caminhos para 
que possam obter mais informações acerca dos seus direitos é uma forma de fortalecer a cidadania dessas 
pessoas e, por conseguinte, favorecer o processo de construção de sua autonomia. 

Nesse sentido, redes de apoio atuam como atores estratégicos no acesso à escola, aprendizagem e 
profissionalização, bem como em incentivos na construção de projetos de vida, oportunidades de visibi-
lidade social positiva, fortalecimentos de vínculos comunitários e familiares e reconhecimento/pertenci-
mento social.

Assim, quando da saída de adolescente LGBT da unidade, face ao cumprimento da medida socioe-
ducativa, este(a) poderá ser encaminhado(a) ao Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), o qual 
faz um trabalho preventivo de riscos sociais, fortalecendo os vínculos familiares. Por sua vez, o Centro de 
Referência Especializado da Assistência Social (CREAS) poderá ser acionado em situações que o risco já 
existe, como o completo rompimento de vínculos familiares, oferecendo atendimento especializado, como 
o abrigamento. É interessante também orientar ao(à) adolescente da possibilidade de atendimento junto 
às Unidades Básicas de Saúde, inclusive quando na busca por acompanhamento devido a sofrimento psi-
cológico, que, por muitas vezes, pode ser identificado como consequência de situações de discriminação.

Por fim, em casos de violência e/ou discriminação, deve-se procurar uma Delegacia de Polícia para 
o registro do Boletim de Ocorrência. Quando a situação de violência e/ou discriminação ocorre em órgão 
público, deve-se acionar também a ouvidoria do respectivo órgão. Todas as situações também poderão 
ser registradas junto ao Disque 100.

13 As informações referentes ao grupo Mães pela Diversidade podem ser encontradas ao final do documento.
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Transgrupo Marcela Prado 

O Transgrupo Marcela Prado tem como objetivo promover a cidadania, a saúde, educação, segu-
rança pública, cultura, a promoção e defesa dos direitos humanos plena dos(as) travestis e transsexu-
ais, combater os estigmas socialmente construídos sobre o tema, bem como construir paradigmas que 
realmente representem a realidade das e dos travestis e transsexuais, especialmente dos(as) TPVHA 
(Travestis e transsexuais vivendo com HIV/Aids) do Estado do Paraná - PR. 

Endereço: R. Des. Westphalen, 15 - sala 706, Centro. Curitiba/PR
Site: http://transgrupotmp.blogspot.com.br/ 
Facebook: Transgrupo Marcela Prado
E-mail: tmpctba@gmail.com 
Telefone: (41) 3322-3129

Grupo Dignidade

O Grupo Dignidade é uma organização não governamental, sem fins lucrativos, fundado em 1992 
em Curitiba. É pioneiro no estado do Paraná na área da promoção da cidadania LGBT (lésbicas, gays, bis-
sexuais, travestis e transexuais). As principais áreas da atuação são a defesa e a promoção dos direitos 
humanos dos LGBT, bem como a promoção de sua saúde, com ênfase na prevenção da AIDS e de outras 
doenças sexualmente transmissíveis (DST).

 
Endereço: Av. Marechal Floriano, 366 - Conj. 43, Centro. Curitiba/PR 
Site: http://www.grupodignidade.org.br/ 
Facebook: Grupo Dignidade
E-mail: dignidade@grupodignidade.org.br 
Telefone: (41) 3222-3999

Grupo MAMI

O grupo Mães de Amor Incondicional tem como objetivo dar apoio às mães e pais homossexuais, 
bissexuais ou transexuais. Compartilhando experiências pessoais.

Facebook: MAMI
E-mail: kakadens@hotmail.com 
Telefone: (41) 99974-1551 | (41) 99153-2345 | (41) 99655-7271 | (41) 98847-0345 | (41) 99229-3090

Dom da Terra Afro LGBTI

Grupo Dom da Terra AfroLGBTI é uma Organização não Governamental que atua na Promoção e 
defesa da comunidade LGBT e Religiões de Matrizes Africanas. 

Endereço: R. José Bonifácio, 15, Centro. Curitiba/PR
Facebook: Dom da Terra Afro LGBTI
E-mail: domdaterra@hotmail.com 
Telefone: (41) 3044-5151

Mães pela Diversidade

Coletivo nacional composto por mães (em maioria) e pais de lésbicas, gays, bissexuais, travestis 
e transexuais, sendo que algumas famílias que compõem o grupo perderam seus filhos(as) assassina-
dos(as) por conta da LGBTfobia.
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O coletivo surgiu em 2015, no Estado de São Paulo, e se expandiu para outros Estados do Brasil, 
incluindo o Paraná. Segundo os(as) organizadores, o grupo surgiu como um movimento político para lu-
tar pela garantia de direitos civis. No entanto, com o decorrer das atividades executadas, perceberam-se 
como um espaço de acolhimento e informação para outras(os) mães e pais de LGBTs.

Facebook: Mães pela Diversidade

Núcleo de Promoção dos Direitos de Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Transexuais do Ministério 
Público do Estado do Paraná 

O Ministério Público do Paraná criou, no dia 29 de janeiro de 2014, por meio da Resolução n. 
269/2014-PGJ, o Núcleo de Promoção dos Direitos de Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Transexuais do 
Ministério Público do Estado do Paraná.

O Núcleo LGBT é responsável por toda matéria relacionada ao asseguramento dos direitos da po-
pulação LGBT no Paraná, resguardando os princípios da legislação internacional de Direitos Humanos 
sobre orientação sexual e identidade de gênero, assim como as regras previstas no nosso ordenamento 
jurídico, especialmente na Constituição de 1988. 

O objetivo geral é garantir os direitos da comunidade LGBT, promover estudos a respeito da li-
berdade de orientação sexual e de identidade de gênero na esfera do Direito, atuando na formulação 
e auxílio à implementação de ações institucionais para a garantia do Direito à liberdade de orientação 
sexual e à identidade de gênero, constituindo importante instância de consulta e denúncia em havendo 
situações de difícil resolução ligadas à temática no âmbito das unidades socioeducativas.

Endereço: R. Marechal Deodoro, 1028 - 9º andar, Centro. Curitiba/PR
Site: http://www.direito.mppr.mp.br/
E-mail: constitucional@mppr.gov.br 
Telefone: (41) 3250-4905 | (41) 3250-4925 | (41) 3250-4896 | (41) 3250-9298

Programa de proteção a crianças e adolescentes ameaçados de morte - PPCAAM

Aponta-se, também, como possível estratégia de salvaguarda de adolescentes LGBT sob risco, o 
pedido de inclusão destes/destas no Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de 
Morte – PPCAAM/PR. Este Programa foi instituído pelo Governo do Estado do Paraná por meio do De-
creto nº 6489/2010, para proteção especial às crianças e aos(às) adolescentes ameaçados(as) de morte 
ou sob iminente risco de serem vítimas de homicídio. Trata-se de Programa exclusivo para casos de 
crianças e adolescentes gravemente ameaçados(as), portanto faz-se necessário o encaminhamento de 
informações mínimas para análise do caso pela equipe técnica interdisciplinar do PPCAAM/PR. 

A equipe do PPCAM/PR tem plenas condições de avaliar o grau do risco, bem como sensibilizar 
o(a) adolescente para adesão ao Programa, tendo em vista esta ser a prática da equipe multidisciplinar 
que o compõe. A inclusão, se avaliada como necessária pelo Conselho Gestor do programa, pode ser 
feita com familiares ou sem eles, dependendo da situação de vulnerabilidade apresentada. 

Tanto o Poder Judiciário como o Ministério Publico são entidades aptas a realizar o encaminha-
mento dessas demandas, solicitando a avaliação pela equipe técnica do Programa. O pedido de estudo 
do caso deve ser feito através do preenchimento da ficha de pré-avaliação (modelo constante em Ane-
xos) com posterior envio via fax ou e-mail, de acordo com o canal estabelecido. O contato pode ser feito 
também por meio do Departamento de Direitos Humanos e Cidadania (DEDIHC), através do telefone (41) 
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3221-7250 ou diretamente junto à entidade executora do Programa – Associação para a Vida e a Solida-
riedade (AVIS) – pelo telefone (41) 3077-6258 e/ou endereço eletrônico avis_pc@yahoo.com. 

Centro de Pesquisa e Atendimento para Travestis e Transexuais (CPATT)

O CPATT é órgão vinculado à Secretaria de Saúde do Estado do Paraná, o qual auxilia nos aten-
dimentos do SUS, promovendo o atendimento ambulatorial para o início do processo transexualizador, 
com acompanhamento especializado e hormonioterapia, cuja porta de entrada é a Unidade Básica de 
Saúde. Assim, também o(a) adolescente travesti ou transexual que, eventualmente, apresente necessi-
dade de acompanhamento psicológico, poderá ter o atendimento especializado junto ao CPATT.

Endereço: R. Barão do Rio Branco, 465, Centro. Curitiba/PR
Telefone: (41) 3304-7506

Para mais informações, acesse o site do DEASE.
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10. PERGUNTAS E RESPOSTAS14 

Sexualidades e sexo são diferentes?

De acordo com a Organização Mundial da Saúde (1975), a sexualidade forma a parte integral da 
personalidade de cada um de nós. A vivência das sexualidades é própria do ser humano, é uma dimensão 
da liberdade humana e está relacionada com a busca do prazer físico e emocional. A vivência das sexua-
lidades não se limita à relação sexual, pois envolve sentimentos, e nos motiva a procurar o contato físico 
e afetivo, a intimidade de um relacionamento, podendo ou não haver reprodução. Neste sentido, a nossa 
sexualidade é um processo que se inicia em nosso nascimento, vai até nossa morte e envolve, além do 
nosso corpo, nossa história, nossos costumes, nossa cultura. Já o sexo refere-se às características físicas 
ou anatômicas que distinguem o macho e fêmea, isto é, remete à questões biológicas de cada pessoa. 

Existe diferença entre gênero, sexo biológico e orientação sexual?

Gênero e orientação sexual são construções subjetivas. Elas se moldam na medida em que o in-
divíduo entra em contato com a sociedade. O sexo biológico diz respeito ao conjunto de características 
corpóreas como os órgãos genitais e demais características secundárias.

Quem nasce com um pênis pensará e agirá como um homem? Quem nasce com uma vagina pen-
sará e agirá como uma mulher? 

A identidade de gênero se estabelece a partir de um processo dinâmico e complexo, que envolve 
aspectos genéticos, psicológicos e sociais, no qual as pessoas se identificam com o masculino ou o femi-
nino não importando o sexo biológico. Por exemplo, há possibilidade de uma pessoa do sexo masculino 
formar uma identidade feminina, ou vice-versa, tornando-se um(a) transexual ou um(a) travesti. Isso 
nos faz pensar que a identidade de gênero não está estruturada necessariamente na imagem física que 
o indivíduo tem de si, ou seja, não segue necessariamente a base biológica (corporal) que se manifesta 
no sexo biológico. Ela estaria muito mais enraizada na percepção que a pessoa tem de si mesma, seus 
conceitos e sentimentos. 

Como ocorre a identificação de gênero?

De diversas formas, por isto podemos dizer que ela é multifatorial. Afinal, considera as caracterís-
ticas biológicas e as sócio-históricas-culturais. 

Todos os homens têm o mesmo jeito de ser masculino? Todas as mulheres têm o mesmo jeito de 
ser feminino?

O comportamento masculino e o feminino são constituídos a partir das prescrições e normas es-
tabelecidas pelos indivíduos, pela sociedade, enfim, pela cultura. E pode ser muito diferente de um 
país para outro, de um estado para outro. Esse comportamento – essa forma de agir – é denominado 
papel de gênero. O comportamento sexual é fortemente influenciado por esses papéis, por um modelo 
dominante de masculinidade e de feminilidade. Por exemplo, tomar conta de bebês é considerado uma 
atribuição feminina, uma vez que para a nossa cultura as mulheres seriam mais afetivas e delicadas para 
essa atividade. Apesar de, na atualidade, muitos homens participarem do cuidado dos(as) filhos(as), se-
rem mais afetivos do que seus pais foram, ainda se espera que a mãe cuide das principais necessidades 

14 Este material foi retirado e adaptado do Caderno sobre “Diversidades Sexuais – Adolescentes e jovens para a educação entre pares. Saúde e Preven-
ção nas Escolas. Produzido pelo Ministério Público em 2010. Disponível em: http://unfpa.org.br/Arquivos/guia_diversidades.pdf



CADERNOS DE SOCIOEDUCAÇÃO - POLÍTICA LGBT NA SOCIOEDUCAÇÃO54

da criança, cabendo ao pai providenciar o sustento da família. O modelo heterossexual de família, basea-
do numa divisão sexual do trabalho doméstico, ainda é predominante. Os papéis de gênero expressam os 
costumes de um dado momento histórico e, por isso, podem sofrer mudanças. 

O sexo biológico determina por quem vou sentir desejo sexual?

Não! O desejo sexual ou orientação sexual é a atração afetiva e sexual que uma pessoa sente pela 
outra. Essa atração pode ser: por alguém do sexo oposto e, neste caso, a pessoa é heterossexual; por al-
guém do mesmo sexo, neste caso, a pessoa é homossexual; por ambos os sexos e, neste caso, a pessoa é 
bissexual. 

Pluralidade e a diversidade humana também se aplicam à forma como nós nos relacionamos afe-
tiva e sexualmente? 

Sim! Sabemos que nós, seres humanos, somos diversos e plurais quanto às nossas características 
físicas e psíquicas. Essa diversidade/pluralidade também se aplica à maneira como cada um(a) de nós 
se relaciona e se expressa afetiva e sexualmente. A sexualidade humana é complexa e combina aspectos 
biológicos, sociais, culturais e psíquicos. 

A homossexualidade é parte da diversidade sexual?

Sim. A homossexualidade integra a diversidade sexual, assim como a bissexualidade e a heterosse-
xualidade. A homossexualidade é a orientação sexual e afetiva para as pessoas do mesmo sexo, sendo não 
é doença física, nem problema psicológico. 

Toda orientação sexual é natural e espontânea? Ou é uma opção, uma escolha?

Hoje já se sabe que ser gay, lésbica ou bissexual não é uma opção, porque não implica uma escolha. 
O(A) homossexual não opta por ser homossexual, assim como o(a) heterossexual não escolhe ser heteros-
sexual, o mesmo acontece com os(as) bissexuais. É uma característica natural e espontânea. Sendo assim, 
é impossível a um(a) homossexual levar ou influenciar outra pessoa a ter a mesma orientação sexual que 
a dele(a). A sexualidade humana é um complexo de fatores genéticos, culturais e sociais. 

Como é chamado o tipo de preconceito específico direcionado à população LGBT? 

LGBTfobia. 
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11. SESSÃO DE CINEMA15

Para saber mais sobre o tema ou aprofundar suas reflexões para além do texto escrito, indicam-se 
os seguintes conteúdos: 

A Garota Dinamarquesa. Direção de Tom Hooper. Trata sobre a cinebiografia de Lili Elbe (Eddie 
Redmayne), que nasceu Einar Mogens Wegener e foi a primeira pessoa a se submeter a uma cirurgia de 
transgenitalização. Abordando o relacionamento amoroso do pintor dinamarquês com Gerda (Alicia Vi-
kander) e sua descoberta como mulher. Classificação: 15 anos. 

Hoje Eu Quero Voltar Sozinho. Direção de Daniel Ribeiro. Conta a história de Leonardo (Ghilherme 
Lobo), um adolescente cego, que tenta lidar com a mãe superprotetora ao mesmo tempo em que busca 
sua independência. Quando Gabriel (Fabio Audi) chega na cidade, novos sentimentos começam a surgir 
em Leonardo, fazendo com que ele descubra mais sobre si mesmo e sua sexualidade. Classificação: 13 
anos. 

O Segredo de Brokeback Mountain. Direção de Ang lee. Conta a história de Ennis del mar (Heath 
Ledger) e jack Twist (Jake Gyllenhaal), dois jovens vaqueiros que se conhecem e se apaixonam, em 1963, 
enquanto trabalham juntos em um serviço de pastoreamento de ovelhas na fictícia montanha de Brokeba-
ck, no Wyoming. O filme documenta o complexo relacionamento emocional, sexual e romântico que eles 
têm durante vinte anos. Classificação: 16 anos. 

Sense 8. Criada por Lilly Wachowski, Lana Wachowski e J. Michael Straczynski. Série. Após um even-
to peculiar, oito pessoas que não se conhecem ficam interligadas mentalmente e precisam lidar com os 
perigos de suas novas vidas. Um disparo. Uma morte. Um instante no tempo em que oito mentes em seis 
continentes são interligadas para sempre. Oito pessoas vivem suas vidas, segredos e ameaças como uma. 
São pessoas comuns, renascidas com um mesmo inimigo e destino. Classificação: 16 anos. 

Philadelphia. Direção de Jonathan Demme. Andrew Beckett é um advogado famoso que, contra-
tado por uma importante firma de advocacia, tenta fugir do preconceito não mencionando a verdade 
sobre sua sexualidade e seu estado de saúde. Quando adoece e começa a apresentar-se magro e com os 
primeiros sintomas da AIDS é despedido da firma por seus chefes, que se revelam altamente preconcei-
tuosos. Lutando por justiça, contrata outro advogado para defendê-lo e que se mostra secretamente um 
homofóbico. O filme apresenta com muita sensibilidade o terrível efeito social da AIDS, suas origens e a 
dor que provoca, bem como a questão do preconceito contra homossexuais ou portadores do vírus HIV, e 
a relação mútua e confusa do preconceito perante essas duas questões na sociedade americana da época. 
Classificação: 12 anos. 

Essa Estranha Atração. Direção de Paul Bogart. Este filme mostra relacionamento entre um travesti 
e um heterossexual, e as reações deste último ao descobrir que não só se sentiu atraído por um travesti 
como ainda desejava se envolver mais. Classificação: 18 anos. 

Tomates Verdes Fritos. Direção de Jon Avnet. Evelyn é uma dona de casa muito reprimida, que ha-
bitualmente afoga suas mágoas comendo doces. Toda semana ela e seu marido, Ed, vão visitar uma tia no 
hospital. Enquanto Evelyn espera que Ed termine sua visita, conhece Ninny Threadgoode, uma gentil se-
nhora de 83 anos que ama contar histórias. Semana após semana, Ninny relata história centradas em duas 
jovens, Idgie e Ruth, que são hostilizadas pelas pessoas da cidade onde vivem por fugirem aos padrões 
convencionais. Classificação: 12 anos. 

15 Esta lista de filmes/série foi elaborada com base no material consultado para elaboração deste material, além de sugestões da própria equipe. Para 
saber mais: http://agenciafulana.com.br/jobs/ecos2/projeto-escola-sem-homofobia/#.
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Desejos Proibidos. Direção de Jane Anderson, Marta Cooligde e Anne Reche. São três histórias 
envolvendo casais lésbicos em várias gerações e em épocas diferentes: a primeira trata de um casal de se-
nhoras que se relacionam há bastante tempo; a segunda é sobre a questão da identidade de gênero entre 
um casal de lésbicas; a última história é a de um casal de mulheres que pretende engravidar. Classificação: 
14 anos. 

Assunto de Meninas. Direção de Lea Pool. A cena se passa em um colégio interno onde duas garotas 
se apaixonam uma pela outra, mas tudo muda quanto a irmã de uma delas descobre o que está aconte-
cendo. Classificação: 18 anos. 

Delicada Atração. Direção de Hettie MacDonald. Fala sobre dois adolescentes que juntos descobrem 
sua sexualidade, abordando ainda todos os problemas enfrentados por serem “diferentes”. Classificação: 
16 anos. 

Meninos Não Choram. Direção de Kimberly Peirce. Relata a juventude de uma jovem garota que 
decide assumir sua orientação sexual, mas que, para fugir do preconceito e discriminação, adota nova 
identidade, transformando-se no garoto Brandon. Classificação: 18 anos. 

Minha Vida em Cor-de-Rosa. Direção de Alain Berliner. A história de um garoto, cuja identidade 
de gênero é feminina, que enfrenta diversos problemas na relação com sua família, amigos e sociedade. 
Classificação: 14 anos. 

Transamérica. Direção de Ducan Tucker. Uma transexual que desejava fazer a cirurgia para mudança 
de sexo descobre que tem um filho. A história trata do convívio entre os dois durante uma viagem. Clas-
sificação: 14 anos. 

Meu Corpo é Político. Direção: Alice Riff. Vivenciado o dia a dia ao lado de diversos ativistas LGBT 
moradores das periferias de São Paulo, o documentário faz um panorama do contexto social em que os 
personagens estão inseridos e de que forma sua atuação age nas ruas. Além disso, levanta questões sobre 
a população trans no Brasil e suas disputas políticas. Classificação: 12 anos. 

Orações para Bob. Direção: Russell Mulcahy. Mary Griffith (Sigourney Weaver) é uma devota cristã 
que cria os seus filhos com os ensinamentos conservadores da Igreja Presbiteriana. Bobby (Ryan Kelley), 
um dos seus filhos, confidencia ao irmão mais velho que talvez seja gay, o que muda a vida da família in-
teira quando Mary descobre. Todos da família lentamente entram em acordo com a homossexualidade de 
Bobby, menos Mary que acredita que Deus pode curar o filho. Querendo agradá-la, ele faz tudo que a mãe 
o pede, mas fica cada vez mais depressivo e então decide sair de casa. Classificação: 14 anos. 

Com Amor, Simon. Direção: Greg Berlanti. Aos 17 anos, Simon Spier (Nick Robinson) aparentemente 
leva uma vida comum, mas sofre por esconder um grande segredo: nunca revelou ser gay para sua família 
e amigos. E tudo fica mais complicado quando ele se apaixona por um dos colegas de escola, anônimo, 
com quem troca confidências diariamente via internet. Classificação: 12 anos. 

Les Chansons d’Amour. Direção de Christophe Honoré. O filme, um musical, acompanha a história 
do jornalista Ismael que namora a bela Julie e vive um romance a três com Alice. O triângulo amoroso será 
interrompido por uma tragédia que muda os rumos da trama. Classificação: 12 anos. 

Tiresia. Direção de Bertrand Bonello. De acordo com a mitologia grega, Tiresia é ao mesmo tempo 
mulher e homem e é desse mito que dá o nome deste filme. Tiresia, em seu primeiro momento (Clara 
Choveaux), é um transexual brasileiro que vive com seu irmão se prostituindo nos subúrbios de Paris. Cer-
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ta noite ela encontra Terranova (Laurent Lucas), um homem distante, misterioso, que fica obcecado por 
Tiresia até que a sequestra. No cárcere e sem as doses regulares de hormônios que tomava para adquirir 
formas femininas, Tiresia volta à sua forma masculina original (Thiago Telès). Decepcionado, Terranova 
cega Tiresia e o abandona em uma floresta, onde é resgatado pela jovem Anna (Célia Catalifo), que o leva 
à igreja local, onde volta a se recuperar, definitivamente na forma masculina. Classificação: 14 anos. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CONSELHO NACIONAL DE COMBATE À DISCRIMINAÇÃO

DOU de 17/04/2014 (nº 74, Seção 1, pág. 1)

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 1, DE 15 DE ABRIL DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA - CNPCP, 
DR. HERBERT JOSE ALMEIDA CARNEIRO, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 64, I, Lei 
nº 7.210/84, bem como no art. 39, I e II, do Anexo I do Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007 e o 
PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE COMBATE À DISCRIMINAÇÃO - CNCD/LGBT, DR. GUSTAVO 
BERNARDES CARVALHO, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 6, III, do Decreto nº 7.388, 
de 9 de dezembro de 2010,

Considerando o disposto na Constituição Federal, em especial no artigo 5º, incisos III, XLI, XLVII, 
XLVIII e XLIX;

Considerando a Declaração Universal dos Direitos Humanos, a Convenção Americana de Direitos 
Humanos (Pacto de San José da Costa Rica), a Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou Tratamentos 
Cruéis, Desumanos ou Degradantes e seu Protocolo Facultativo, as Regras Mínimas das Nações Unidas 
para o tratamento de presos, as Regras das Nações Unidas para o tratamento de mulheres presas e 
medidas não privativas de liberdade para mulheres infratoras (Regras de Bangkok), e todos os outros 
instrumentos internacionais aplicáveis à matéria, bem como os Princípios de Yogyakarta (Princípios 
sobre a aplicação da legislação internacional de direitos humanos em relação à orientação sexual e 
identidade de gênero);

Considerando o disposto na Lei Federal nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que instituiu a Lei de 
Execução Penal, em especial nos artigos 40, 41 e 45;

Considerando a Lei Federal nº 12.847, de 2 de agosto de 2013, que Instituiu o Sistema Nacional de 
Prevenção e Combate à Tortura; cria o Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura e o Mecanismo 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura; e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.626, de 24 de novembro de 2011, que estabelece o plano estratégico 
de educação no âmbito do Sistema Prisional;

Considerando a Resolução CNPCP nº 4, de 29 de junho de 2011, que recomenda aos Departamentos 
Penitenciários Estaduais ou órgãos congêneres seja assegurado o direito à visita íntima a pessoa presa, 
recolhida nos estabelecimentos prisionais, resolvem:

Art. 1º - Estabelecer os parâmetros de acolhimento de LGBT em privação de liberdade no 
Brasil.

Parágrafo único - Para efeitos desta Resolução, entende-se por LGBT a população composta 
por lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais, considerando-se:

I - Lésbicas: denominação específica para mulheres que se relacionam afetiva e 
sexualmente com outras mulheres;
II - Gays: denominação específica para homens que se relacionam afetiva e sexualmente 
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com outros homens;
III - Bissexuais: pessoas que se relacionam afetiva e sexualmente com ambos os sexos;
IV - Travestis: pessoas que pertencem ao sexo masculino na dimensão fisiológica, mas 
que socialmente se apresentam no gênero feminino, sem rejeitar o sexo biológico; e
V - Transexuais: pessoas que são psicologicamente de um sexo e anatomicamente de 
outro, rejeitando o próprio órgão sexual biológico.

Art. 2º - A pessoa travesti ou transexual em privação de liberdade tem o direito de ser 
chamada pelo seu nome social, de acordo com o seu gênero.

Parágrafo único - O registro de admissão no estabelecimento prisional deverá conter o nome 
social da pessoa presa.

Art. 3º - Às travestis e aos gays privados de liberdade em unidades prisionais masculinas, 
considerando a sua segurança e especial vulnerabilidade, deverão ser oferecidos espaços de 
vivência específicos.

§ 1º - Os espaços para essa população não devem se destinar à aplicação de medida disciplinar 
ou de qualquer método coercitivo.

§ 2º - A transferência da pessoa presa para o espaço de vivência específico ficará condicionada 
à sua expressa manifestação de vontade.

Art. 4º - As pessoas transexuais masculinas e femininas devem ser encaminhadas para as 
unidades prisionais femininas.

Parágrafo único - Às mulheres transexuais deverá ser garantido tratamento isonômico ao 
das demais mulheres em privação de liberdade.

Art. 5º - À pessoa travesti ou transexual em privação de liberdade serão facultados o uso de 
roupas femininas ou masculinas, conforme o gênero, e a manutenção de cabelos compridos, se o 
tiver, garantindo seus caracteres secundários de acordo com sua identidade de gênero.

Art. 6º - É garantido o direito à visita íntima para a população LGBT em situação de privação 
de liberdade, nos termos da Portaria MJ nº 1.190/2008 e na Resolução CNPCP nº 4, de 29 de junho 
de 2011.

Art. 7º - É garantida à população LGBT em situação de privação de liberdade a atenção 
integral à saúde, atendidos os parâmetros da Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, 
Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - LGBT e da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde 
das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional - PNAISP.

Parágrafo único - À pessoa travesti, mulher ou homem transexual em privação de liberdade, 
serão garantidos a manutenção do seu tratamento hormonal e o acompanhamento de saúde 
específico.

Art. 8º - A transferência compulsória entre celas e alas ou quaisquer outros castigos ou 
sanções em razão da condição de pessoa LGBT são considerados tratamentos desumanos e 
degradantes.
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Art. 9º - Será garantido à pessoa LGBT, em igualdade de condições, o acesso e a continuidade 
da sua formação educacional e profissional sob a responsabilidade do Estado.

Art. 10 - O Estado deverá garantir a capacitação continuada aos profissionais dos 
estabelecimentos penais considerando a perspectiva dos direitos humanos e os princípios de 
igualdade e não-discriminação, inclusive em relação à orientação sexual e identidade de gênero.

Art. 11 - Será garantido à pessoa LGBT, em igualdade de condições, o benefício do auxílio-
reclusão aos dependentes do segurado recluso, inclusive ao cônjuge ou companheiro do mesmo 
sexo.

Art. 12 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

HERBERT JOSE ALMEIDA CARNEIRO
Presidente do CNPCP

GUSTAVO BERNARDES
Presidente do CNCD/LGBT
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RESOLUÇÃO CFESS N° 489
de 03 de junho de 2006

Ementa: Estabelece normas vedando condutas discriminató-
rias ou preconceituosas, por orientação e expressão sexual por 
pessoas do mesmo sexo, no exercício profissional do assisten-
te social, regulamentando princípio inscrito no Código de Ética 
Profissional.

O Conselho Federal de Serviço Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são 
conferidas pela lei 8662/93;

Considerando a “Declaração Universal dos Direitos Humanos” que prevê que todas as pessoas 
nascem livres e iguais em dignidade humana, e a “Declaração de Durban” adotada em setembro de 2001 
que reafirma o princípio da igualdade e da não discriminação;

Considerando a instituição, pelo CFESS, da Campanha Nacional pela Liberdade de Orientação e 
Expressão Sexual;

Considerando a aprovação da Campanha pelo XXXIV Encontro Nacional CFESS/CRESS;

Considerando que tal Campanha está em sintonia com os princípios e normas do Código de Ética 
Profissional do Assistente Social, regulamentado pela Resolução CFESS nº 273/93 de 13 de março de 
1993;

Considerando a dimensão do projeto ético político do Serviço Social que sinaliza para a impor-
tância de disseminar uma cultura crítica dos direitos humanos, diferenciando-a da abordagem liberal 
– burguesa;

Considerando a materialização de diferentes modalidades de preconceito e discriminação que se 
expressam nas relações sociais e profissionais, e, conseqüentemente, na naturalização da invisibilidade 
das práticas afetivos - sexuais entre pessoas do mesmo sexo;

Considerando a necessidade de contribuir para a reflexão e o debate ético sobre o sentido da 
liberdade e a necessidade histórica que têm os indivíduos  de decidir  sobre a sua afetividade e sexua-
lidade;

 
Considerando ser premente a necessidade de regulamentar a vedação de práticas e condutas dis-

criminatórias ou preconceituosas, que se refiram a livre orientação ou expressão sexual;

Considerando ser atribuição do CFESS, dentre outras orientar, disciplinar e normatizar o exercício 
profissional do assistente social em todo território Nacional,  em conformidade com o inciso I do artigo 
8º da Lei 8662/93;

Considerando ser dever do Conselho Federal de Serviço Social zelar  pela observância dos princí-
pios e diretrizes do Código de Ética Profissional do Serviço Social, baixando normas para melhor espe-
cificar as disposições do Código de Ética do Assistente Social;

Considerando a aprovação da presente Resolução pelo Conselho Pleno do CFESS , em reunião 
realizada em 03 de junho de 2006;



RESOLVE:

Art. 1º - O assistente social no exercício de sua atividade profissional deverá abster-se de práticas e 
condutas que caracterizem o policiamento de comportamentos, que sejam discriminatórias ou preconcei-
tuosas por questões, dentre outras, de orientação sexual;

Art 2º - O assistente social, deverá contribuir, inclusive, no âmbito de seu espaço de trabalho, para a 
reflexão ética sobre o sentido da liberdade e da necessidade do respeito dos indivíduos decidirem sobre 
a sua sexualidade e afetividade;

Art. 3º - O assistente social deverá contribuir para eliminar, no seu espaço de trabalho, práticas dis-
criminatórias e preconceituosas, toda vez que presenciar um ato de tal natureza ou tiver conhecimento 
comprovado de violação do princípio inscrito na Constituição Federal, no seu Código de Ética,  quanto a 
atos  de discriminação por orientação sexual entre pessoas do mesmo sexo.

Art 4º - É vedado ao assistente social a utilização de instrumentos e técnicas para criar, manter ou 
reforçar preconceitos, estigmas ou estereótipos de discriminação em relação a livre orientação sexual

Art. 5º- É dever do assistente social denunciar ao Conselho Regional de Serviço Social, de sua área 
de ação, as pessoas jurídicas privadas ou públicas ou pessoas físicas, sejam assistentes sociais ou não, 
que sejam coniventes ou praticarem atos, ou que manifestarem qualquer conduta relativa a preconceito e 
discriminação por orientação sexual entre pessoas do mesmo sexo.

Art. 6º - Os Conselhos Regionais de Serviço Social, deverão receber as denuncias contra pessoas 
jurídicas ou contra indivíduos que não sejam assistentes sociais, relativas a atos e práticas de discrimina-
ção ou preconceito a orientação sexual de pessoas do mesmo sexo, determinando, imediatamente,  os  
encaminhamentos cabíveis às autoridades competentes e oferecendo representação, quando cabível, ao 
Ministério Público.

Art. 7º - Os Conselhos Regionais de Serviço Social, deverão aplicar as penalidades previstas pelos 
artigos 23 e 24 do Código de Ética Profissional, ao assistente social, que descumprir as normas previstas 
na presente Resolução, desde que comprovada a prática de atos discriminatórios ou preconceituosos que 
atentem contra a livre orientação e expressão sexual, após o devido processo legal e apuração pelos meios 
competentes, garantindo-se o direito a defesa e ao contraditório.

Art. 8º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
e complementando as disposições do Código de Ética Profissional do Assistente Social, regulamentado 
pela Resolução CFESS nº 273 de 13 de março de 1993.

Brasília, 03 de junho de 2006.

Elisabete Borgianni 
Presidente do CFESS
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RESOLUÇÃO CFP N° 001 DE 22 DE MARÇO DE 1999

“Estabelece normas de atuação para os psicólogos em relação 
à questão da Orientação Sexual”

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o psicólogo é um profissional da saúde;

CONSIDERANDO que na prática profissional, independentemente da área em que esteja atuando, 
o psicólogo é freqüentemente interpelado por questões ligadas à sexualidade.

CONSIDERANDO que a forma como cada um vive sua sexualidade faz parte da identidade do su-
jeito, a qual deve ser compreendida na sua totalidade;

CONSIDERANDO que a homossexualidade não constitui doença, nem distúrbio e nem perversão;

CONSIDERANDO que há, na sociedade, uma inquietação em torno de práticas sexuais desviantes 
da norma estabelecida sócio-culturalmente;

CONSIDERANDO que a Psicologia pode e deve contribuir com seu conhecimento para o esclare-
cimento sobre as questões da sexualidade, permitindo a superação de preconceitos e discriminações;

RESOLVE:

Art. 1° - Os psicólogos atuarão segundo os princípios éticos da profissão notadamente aqueles que 
disciplinam a não discriminação e a promoção e bem-estar das pessoas e da humanidade.

Art. 2° - Os psicólogos deverão contribuir, com seu conhecimento, para uma reflexão sobre o 
preconceito e o desaparecimento de discriminações e estigmatizações contra aqueles que apresentam 
comportamentos ou práticas homoeróticas.

Art. 3° - os psicólogos não exercerão qualquer ação que favoreça a patologização de comporta-
mentos ou práticas homoeróticas, nem adotarão ação coercitiva tendente a orientar homossexuais para 
tratamentos não solicitados.

Parágrafo único - Os psicólogos não colaborarão com eventos e serviços que proponham trata-
mento e cura das homossexualidades.

Art. 4° - Os psicólogos não se pronunciarão, nem participarão de pronunciamentos públicos, nos 
meios de comunicação de massa, de modo a reforçar os preconceitos sociais existentes em relação aos 
homossexuais como portadores de qualquer desordem psíquica.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de março de 1999.

ANA MERCÊS BAHIA BOCK
Conselheira Presidente
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

NOTA TÉCNICA SOBRE PROCESSO TRANSEXUALIZADOR  
E DEMAIS FORMAS DE ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS TRANS

Breve Histórico

A Constituição Federal brasileira de 1988 prevê, como objetivo fundamental, a promoção do bem
-estar de todos, sem preconceitos de sexo e quaisquer outras formas de discriminação. A Carta Magna, 
ainda, prega a saúde como um direito social de todos, determinando a prevalência dos Direitos Huma-
nos. Para tanto, o Brasil é signatário da Declaração Universal dos Direitos Humanos, a qual também 
estabelece que toda pessoa tem capacidade para gozar direitos e liberdades, sem distinção de qualquer 
espécie, seja de raça, seja de cor, sexo e outras.

Não obstante, a Lei nº 8.080/1990 (que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes) institui os prin-
cípios do Sistema Único de Saúde (SUS), dos quais se destacam o direito à universalidade de acesso aos 
serviços, a integralidade de assistência, entendida como um conjunto articulado e contínuo das ações e 
serviços preventivos e curativos, a preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade 
física e moral, a igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie.

A fim de garantir a efetividade dos princípios do SUS, as diretrizes nacionais para a realização do 
Processo Transexualizador foram regulamentadas pelo Ministério da Saúde (MS), por meio da Portaria nº 
457/2008. Essa portaria define como Unidade de Atenção Especializada no Processo Transexualizador 
a unidade hospitalar que oferece assistência diagnóstica e terapêutica especializada aos indivíduos com 
indicação para a realização do processo transexualizador, além de considerar que o acompanhamento 
terapêutico possui as dimensões psíquica, social e médico- biológica, contemplando, portanto, a(o) psi-
cóloga(o) como membro da equipe multidisciplinar.

Nos anos de 2011 e 2012, no Relatório do Ano Temático de Avaliação Psicológica do Sistema Con-
selhos de Psicologia, houve a seguinte recomendação: Que o Sistema Conselhos recomende um Grupo 
de Trabalho (GT) na Assembleia das Políticas, da Administração e das Finanças (Apaf), para discutir a 
elaboração de Resolução que normatize a atuação das(os) psicólogas(os) no atendimento a transexuais 
e transgêneros, especialmente no que se refere à avaliação do processo psicológico transexualizador no 
SUS.

Ressaltamos que a importância da Psicologia no processo transexualizador também é reconhecida 
e motivada, pelo Conselho Federal de Medicina, mediante as Resoluções 1.482 de 1997 e 1.955 de 2010, 
as quais dispõe que a(o) psicóloga(o) deve ser membro da equipe multidisciplinar necessária ao acom-
panhamento das pessoas transexuais que busquem os serviços de referência.

Considerações

Diante do exposto, o Conselho Federal de Psicologia CONSIDERA que:

1. A Psicologia tem o desafio de garantir à população trans o respeito à dignidade e o aces-
so aos serviços públicos de saúde.

2. A transexualidade e a travestilidade não constituem condição psicopatológica, ainda que 
não reproduzam a concepção normativa de que deve haver uma coerência entre sexo bioló-
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gico/gênero/desejo sexual.
3. Na Portaria MS nº 1.707/2008, a psicoterapia é requerida, consistindo no acompanhamen-
to do usuário no processo de elaboração de sua condição de sofrimento pessoal e social, 
antes e após a tomada de decisão da cirurgia de transgenitalização e demais alterações so-
máticas. O processo psicoterapêutico não se restringe, portanto, à tomada de decisão sobre 
cirurgias de transgenitalização e demais maneiras de modificação corporal.

4. É objetivo da assistência psicológica a promoção da qualidade de vida da pessoa por meio 
do acolhimento e do apoio, a partir da compreensão de que a transexualidade e outras vi-
vências trans são algumas das múltiplas possibilidades de vivência da sexualidade humana.

5. As(os) psicólogas(os) devem considerar as inúmeras variáveis presentes no discurso de 
pessoas que pleiteiam a cirurgia transexualizadora. As pessoas trans têm autonomia e po-
dem buscar apoio e acompanhamento psicológico na rede de saúde pública e privada, não 
só em centros de referência específicos, de modo que a psicoterapia deve ser fundamental 
para a tomada de decisão na realização do processo trans.

Orientações:

Posto isso, o Conselho Federal de Psicologia ORIENTA que:

1. A(o) psicóloga(o) considerará e respeitará a diversidade subjetiva da pessoa que livre-
mente optar pelo processo transexualizador, garantindo o direito constitucional à saúde, ao 
atendimento humanizado e livre de discriminação por orientação sexual e identidade de gê-
nero, conforme assegura a Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde, instituída pela Portaria 
nº 675/GM, de 31 de março de 2006, e o Código de Ética Profissional da(o) Psicóloga(o).

2. O trabalho da(o) psicóloga(o) deve se pautar na integralidade do atendimento psicológico 
e na humanização da atenção, não estando condicionado, restrito ou centralizado no proce-
dimento cirúrgico de transgenitalização e demais intervenções somáticas, aparentes ou não, 
conforme determinação da Portaria MS nº 1.707/2008.

3. A assistência psicológica não deve se orientar por um modelo patologizado ou corretivo 
da transexualidade e de outras vivências trans, mas atuar como ferramenta de apoio ao su-
jeito, de modo a ajudá-lo a certificar-se da autenticidade de sua demanda, englobando todo 
o seu contexto social.

4. É objetivo da assistência psicológica a promoção da autonomia da pessoa, a partir de in-
formações sobre a diversidade de gênero e esclarecimentos sobre os benefícios e riscos dos 
procedimentos de modificação corporal e social. O sujeito deve ter clareza de que a atenção 
é singular e flexível e que o projeto terapêutico pode ser modificado de acordo com as ne-
cessidades de cada um.

5. A(o) psicóloga(o) deverá valer-se de pesquisas e estudos culturais na área de gênero e 
sexualidade na tentativa de buscar um respaldo teórico para entendimento desse contexto 
social para superação da heteronormatividade.

6. O acompanhamento psicológico, requerido pelo Ministério da Saúde, deve basear-se no 
acolhimento, e/ou na escuta e/ou na avaliação psicológica, quando necessário, ao longo de 
todo o processo transexualizador.
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7. No processo de avaliação psicológica, aspectos não correlatos a vivência trans e/ou ao 
processo transexualizador, como traumas, transtornos alimentares, dismórficos corporais e 
quaisquer características de desordens psíquicas precisam ser devidamente consideradas 
com a finalidade de promoção da saúde do sujeito.

8. O termo de consentimento informado deve ser um instrumento de esclarecimento ao usu-
ário, no serviço público ou privado. A assinatura do termo pelo usuário não exime o profis-
sional ou o serviço de responsabilidade em relação a sua prática.
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CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA
RESOLUÇÃO Nº 1, DE 29 DE JANEIRO DE 2018

Estabelece normas de atuação para as psicólogas e os psicólo-
gos em relação às pessoas transexuais e travestis.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe 
são conferidas pela Lei n.º 5.766, de 20 de dezembro de 1971, e pelo Decreto nº 79.822, de 17 de junho de 
1977;

CONSIDERANDO os princípios fundamentais previstos no Art. 1º da Constituição Federal de 1988, 
que estabelece a dignidade da pessoa humana como fundamento do Estado Democrático de Direito, e o 
Art. 5º, que dispõe que “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza”;

CONSIDERANDO o Art. 1º da Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 10 de dezembro de 
1948, o qual enuncia: “todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos. Dotados 
de razão e de consciência, devem agir uns para com os outros em espírito de fraternidade”;

CONSIDERANDO os Princípios sobre a aplicação da legislação internacional de direitos humanos em 
relação à orientação sexual e identidade de gênero presentes na Convenção de Yogyakarta, de novembro 
de 2006;

CONSIDERANDO a Declaração de Durban – Conferência Mundial contra o Racismo, Discriminação 
Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata –, que reafirma o princípio de igualdade e de não discriminação, 
adotada em 8 de setembro de 2001;

CONSIDERANDO a Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais, publicada em 2013 pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO o Código de Ética Profissional das Psicólogas e dos Psicólogos, editado por meio 
da Resolução CFP nº 10/2005, de 21 de julho de 2005;

CONSIDERANDO as expressões e identidades de gênero como possibilidades da existência humana, 
as quais não devem ser compreendidas como psicopatologias, transtornos mentais, desvios e/ou inade-
quações;

 
CONSIDERANDO que expressão de gênero refere-se à forma como cada sujeito apresenta-se a par-

tir do que a cultura estabelece como sendo da ordem do feminino, do masculino ou de outros gêneros;

CONSIDERANDO que identidade de gênero refere-se à experiência interna e individual do gênero 
de cada pessoa, que pode ou não corresponder ao sexo atribuído no nascimento, incluindo o senso pes-
soal do corpo e outras expressões de gênero;

CONSIDERANDO que cisnormatividade refere-se ao regramento social que reduz a divisão das pes-
soas apenas a homens e mulheres, com papéis sociais estabelecidos como naturais, postula a heterosse-
xualidade como única orientação sexual e considera a conjugalidade apenas entre homens e mulheres 
cisgêneros;
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CONSIDERANDO a cisnormatividade como discursos e práticas que excluem, patologizam e violen-
tam pessoas cujas experiências não expressam e/ou não possuem identidade de gênero concordante com 
aquela designada no nascimento;

CONSIDERANDO que a autodeterminação constitui-se em um processo que garante a autonomia de 
cada sujeito para determinar sua identidade de gênero;

CONSIDERANDO que a estrutura das sociedades ocidentais estabelece padrões de sexualidade e 
gênero que permitem preconceitos, discriminações e vulnerabilidades às pessoas transexuais, travestis e 
pessoas com outras expressões e identidades de gênero não cisnormativas;

RESOLVE:

Art. 1º - As psicólogas e os psicólogos, em sua prática profissional, atuarão segundo os princípios 
éticos da profissão, contribuindo com o seu conhecimento para uma reflexão voltada à eliminação da 
transfobia e do preconceito em relação às pessoas transexuais e travestis.

Art. 2º - As psicólogas e os psicólogos, no exercício profissional, não exercerão qualquer ação que 
favoreça a discriminação ou preconceito em relação às pessoas transexuais e travestis.

Art. 3º - As psicólogas e os psicólogos, no exercício profissional, não serão coniventes e nem se omi-
tirão perante a discriminação de pessoas transexuais e travestis.

Art. 4º - As psicólogas e os psicólogos, em sua prática profissional, não se utilizarão de instrumentos 
ou técnicas psicológicas para criar, manter ou reforçar preconceitos, estigmas, estereótipos ou discrimina-
ções em relação às pessoas transexuais e travestis.

Art. 5º - As psicólogas e os psicólogos, no exercício de sua prática profissional, não colaborarão com 
eventos ou serviços que contribuam para o desenvolvimento de culturas institucionais discriminatórias em 
relação às transexualidades e travestilidades.

 
Art. 6º - As psicólogas e os psicólogos, no âmbito de sua atuação profissional, não participarão de 

pronunciamentos, inclusive nos meios de comunicação e internet, que legitimem ou reforcem o preconcei-
to em relação às pessoas transexuais e travestis.

Art. 7º - As psicólogas e os psicólogos, no exercício profissional, não exercerão qualquer ação que 
favoreça a patologização das pessoas transexuais e travestis.

Parágrafo único: As psicólogas e os psicólogos, na sua prática profissional, reconhecerão e legiti-
marão a autodeterminação das pessoas transexuais e travestis em relação às suas identidades de gênero.

Art. 8º - É vedado às psicólogas e aos psicólogos, na sua prática profissional, propor, realizar ou 
colaborar, sob uma perspectiva patologizante, com eventos ou serviços privados, públicos, institucionais, 
comunitários ou promocionais que visem a terapias de conversão, reversão, readequação ou reorientação 
de identidade de gênero das pessoas transexuais e travestis.

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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FORMULÁRIO PPCAAM/PR

ORIENTAÇÕES PARA ENCAMINHAMENTOS DE CASOS PARA AVALIAÇÃO

Tendo em vista ser o presente Programa exclusivo para casos de crianças e adolescentes grave-
mente ameaçados (em casos excepcionais, para jovens até 21 anos, egressos do sistema socioeducativo), 
necessário se faz um encaminhamento de informações mínimas para análise dos casos pela equipe téc-
nica interdisciplinar do PPCAAM.

São entidades aptas a encaminhar os casos, solicitando a avaliação pela equipe técnica do Progra-
ma, as seguintes Portas de Entrada:

→ Poder Judiciário;
→ Ministério Público.

O encaminhamento do caso deverá ser feito através do preenchimento da ficha de pré-avaliação 
em anexo, encaminhada via fax ou e-mail, contendo:

•	 Identificação da criança e/ou adolescente ameaçado e de seu responsável legal, informando 
nome completo, endereço, data de nascimento e documentação hábil a comprovar os dados 
acima (CPF, Identidade, Certidão de Nascimento, Casamento, Termo de Guarda, etc);

•	 Relato do caso, com o maior número possível de dados a fim de agilizar a análise da equipe 
técnica do PPCAAM;

•	 Informações acerca do motivo da ameaça e/ou coação;
•	 Histórico da criança e/ou adolescente junto à instituição (unidade de acolhimento institucional, 

CENSE ou instituições de saúde), informando, inclusive, intervenções anteriores, caso houver;
•	 Informações acerca de envolvimento do encaminhado com atividades ilícitas, dependência 

química, podendo ser relatado por ele próprio;
•	 Assinatura das pessoas presentes no preenchimento;

Obs: Caso existam Relatórios sobre o adolescente e familiares, produzidos pela rede de proteção 
local, solicitamos por gentileza, que sejam encaminhados juntamente com o formulário de Pré-A-
valiação. 

Após recebimento oficial da solicitação, o Programa se compromete a iniciar, o quanto antes, o 
processo de agendamento e efetivação da referida avaliação, mantendo contato sistemático com o ór-
gão encaminhador.

Equipe PPCAAM.
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Ministério da Educação 
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 33, DE 17 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no 
art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, e conforme consta do Processo nº 23001.000054/2016-
36, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer CNE/CP nº 14/2017, do Conselho Pleno do Conselho Nacional de 
Educação, aprovado na Sessão Pública de 12 de setembro de 2017, que, junto ao Projeto de Resolução 
a ele anexo, define o uso do nome social de travestis e transexuais nos registros escolares da Educação 
Básica do País, para alunos maiores de 18 anos.

Art. 2º Alunos menores de 18 anos podem solicitar o uso do nome social durante a matrícula ou a 
qualquer momento, por meio de seus pais ou representantes legais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

(DOU Nº 130, 18.01.2018, Seção 1, p.10)








